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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL*

Preâmbulo

Nós, representantes do povo de Acari, Estado do Rio Grande do
Norte, constituído em poder Legislativo Orgânico deste
Município, reunidos em Câmara Municipal Constituinte, com
atribuições previstas no artigo 29 da Constituição Federal,
afirmando o propósito de favorecer o progresso econômico e
cultural, estabelecer as bases de uma democracia participativa,
proteger e estimular a prática da cidadania, sob o fundamento
dos ideais de liberdade e justiça social, em consonância com a
construção do Estado de Direito e de uma cidade solidária e
humana, sob a proteção Federal, sob a proteção de Deus e
Nossa Senhora da Guia, revisamos, votamos e promulgamos a
seguinte Lei Orgânica.

TÍTULO I

Dos Fundamentos da Organização Municipal

Art. 1º - O Município de Acari, pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, é unidade territorial que integra a organização político-
administrativa da República Federativa do Brasil, dotada de
autonomia política, administrativa, financeiras nos termos
assegurados pela Constituição da República, pela Constituição
do Estado e por esta Lei Orgânica e tem como fundamentos
básicos:

I - a autonomia;

II – a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; e

V - o pluralismo político;

Art. 2º - São objetivos fundamentais dos cidadãos deste
Município e seus representantes:

I – assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e
solidária;

II – garantir o desenvolvimento local e regional;

III - contribuir para o desenvolvimento estadual e nacional;

IV – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais na área urbana e na área rural; e

V – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação.

Art. 3º - Os direitos e deveres individuais e coletivos, na forma
prevista na Constituição Federal e Constituição Estadual,
integram essa Lei Orgânica.

Art. 4º - A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria de
cidade.

TÍTULO II

Da Organização Municipal

CAPÍTULO I

Da Organização Político-Administrativa

Art. 5º - O Município de Acari, unidade territorial do Estado do
Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com autonomia política, administrativa e financeira, é
organizado e regido pela seguinte Lei Orgânica, na forma da
Constituição Federal e da Constituição Estadual.

Art. 6º - São poderes do Município, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 7º - São símbolos do Município: sua Bandeira, seu Hino e
seu Brasão.

§ 1º A Lei poderá estabelecer outros símbolos, dispondo sobre
o seu uso no território do Município.

§ 2º O Hino do Município, Hino Nacional e o Hino do Estado,
serão ministrados nos estabelecimentos de ensino públicos e
privados do município.

Art. 8º - Inclui-se entre os bens do Município os imóveis, por
natureza ou acessão física e os móveis que atualmente são do
seu domínio, ou a eles pertençam, bem como, os que lhe
vierem atribuídos por Lei e os que se incorporarem ao seu
patrimônio, por ato jurídico perfeito.

CAPÍTULO II

Da Divisão Administrativa do Município

Art. 9º - O Município poderá dividir-se, para fins exclusivamente
administrativos, em bairros, distritos e vilas.

§ 1º Constituem bairros as porções contínuas e contíguas do
território da sede, com denominação própria, representando
mera divisão geográfica desta.

§ 2º É facultada a descentralização administrativa com a
criação, nos bairros, de subsedes da Prefeitura, na forma de Lei
de iniciativa do Poder Executivo.

Art. 10. Distrito é parte territorial do Município, dividido para fins
administrativos de circunscrição territorial e de jurisdição
municipal, com denominação própria.

§ 1º Aplica-se ao Distrito o disposto no Parágrafo 2º do artigo
anterior.

§ 2º O Distrito poderá subdividir-se em Vilas, de acordo com a
Lei.

Art. 11 - A criação, organização, supressão ou fusão de Distritos
depende de Lei, observada a Legislação Estadual, após a
consulta plebiscitária às populações diretamente interessadas
observadas a legislação estadual específica e o atendimento
aos requisitos estabelecidos no art. 12 desta Lei Orgânica.

Parágrafo único. O Distrito pode ser criado mediante fusão de
dois ou mais Distritos, aplicando-se, neste caso, as normas
estaduais e municipais cabíveis relativas à criação e a
supressão.

Art. 12 - São requisitos para a criação de Distritos:

I - população, eleitorado e arrecadação não inferior à sexta
parte exigida para criação de Município; e

II - existência de povoação-sede, de pelo menos 150 (cento e
cinquenta) moradias, escola pública, posto de saúde e posto
policial.

Parágrafo único. Comprova-se o atendimento às exigências
enumerada neste artigo mediante:

a) declaração, emitida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE de estimativa de população;

b) certidão, emitida pelo Agente Municipal de Estatística ou pela
Repartição competente do Município, certificando o número de
moradias;

c) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando
o número de eleitores;

d) certidão, do Órgão Fazendário Estadual e do Município,
certificando a arrecadação na respectiva área territorial; e

e) certidão, emitida pela Prefeitura ou pela Secretaria de
Educação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado,
certificando existência de escola pública e de postos de saúde e
policial na povoação sede.

Art. 13 - Na fixação das divisas distritais deverão ser
observadas as seguintes normas:

I - sempre que possível, serão evitadas formas assimétricas,
estrangulamento e alongamentos exagerados;

II - preferência, para a delimitação, as linhas naturais, facilmente
identificáveis;

III - na existência de linhas naturais, utilização de linhas retas,
cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente
identificáveis; e

IV - é vedada a interrupção da continuidade territorial do
Município ou do Distrito de origem.

Parágrafo único. As divisas distritais devem ser descritas trecho
a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que
coincidirem com os limites municipais.

CAPÍTULO III

Da Competência do Município

SEÇÃO I

Da Competência Privativa

Art. 14 - Compete ao Município:

I - legislar sobre assunto de interesse local;

II - suplementar à legislação federal e estadual, no que couber;

III - elaborar o plano plurianual e o orçamento anual;

IV - instituir e arrecadar os tributos municipais, bem como
aplicar sua renda, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar
contas e publicar balancetes no prazo fixado na Lei;

V - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;

VI - criar, organizar e suprir distritos observada a Legislação
Estadual;

VII - dispor sobre a organização, administração e execução dos
serviços municipais;

VIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos
bens públicos;

IX - instituir o quadro, os planos de carreira e o regime único
dos servidores públicos;

X – organizar e prestar, diretamente, ou sob o regime de
concessão ou permissão, os serviços públicos locais, inclusive
de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

XI - manter com a cooperação técnica e financeira da União e
do Estado, programa de Educação infantil, ensino fundamental

e ensino médio;

XII - instituir, executar e apoiar programas educacionais e
culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e
do adolescente;

XIII - amparar, de modo especial os idosos e os portadores de
deficiência;

XIV - estimular a participação popular na formulação de políticas
públicas e sua ação governamental, estabelecendo programas
de incentivo e projetos de organização comunitária nos campos
social e econômico, cooperativas de produção e mutirões;

XV - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população,
inclusive assistência nas emergências médico-hospitalares de
pronto-socorro com recursos próprios ou mediante convênio
com entidades especializadas;

XVI - planejar e controlar o uso, o parcelamento e a ocupação
do solo em seu território, especialmente os de sua zona urbana;

XVII - estabelecer normas de edificações, de loteamento, de
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as
limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu
território, observando as diretrizes da Lei Federal;

XVIII - instituir, planejar e fiscalizar programas de
desenvolvimento urbano nas áreas de habitação, saneamento
básico, de acordo com as diretrizes estabelecidas na legislação
federal, sem prejuízo do exercício da competência comum
correspondente;

XIX - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos,
remoção e destino do lixo domiciliar ou não, bem como, de
outros detritos e resíduos de qualquer natureza;

XX - conceder e renovar licença para localização e
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais,
prestadores de serviços e quaisquer outros;

XXI -  cassar a l icença que houver concedido ao
estabelecimento cuja atividade venha se tornar prejudicial à
saúde, à higiene, à segurança, ao sossego, aos bons costumes
e ao meio ambiente;

XXII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições de
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais,
comerciais, de serviços e outros, atendidas as normas da
legislação federal aplicáveis;

XXIII - organizar e manter os serviços de fiscalização
necessários ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXIV - fiscalizar, nos locais de venda, pesos, medidas e
condições sanitárias e conservação dos gêneros alimentícios,
observadas a legislação federal pertinente;

XXV - dispor sobre o depósito de venda de animais e de
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da
legislação municipal;

XXVI - dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de
animais, com a finalidade precípua de controlar e erradicar
moléstias de que possam ser portadores ou transmissores;

XXVII - disciplinar o serviço de cargas e descargas bem com
fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulam em
vias públicas municipais, inclusive nas vicinais cuja conservação
seja de sua competência;

XXVIII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXIX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e
especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os
pontos de parada obrigatória de veículo de transporte coletivo;

XXX - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfico
em condições especiais;

XXXI - regular as condições de utilização dos bens públicos de
uso comum; e XXXII - regular, executar, licenciar, fiscalizar,
conceder, permitir ou autorizar, conforme ocaso:

a) o serviço de carro de aluguel, inclusive o uso de taxímetro;

b) os serviços funerários e cemitério;

c) os serviços de mercados municipais, feiras e matadouros
públicos;

d) os serviços de construção e conservação de estradas, ruas,
vias ou caminhos municipais;

e) os serviços de iluminação pública; e

f) a fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais
sujeitos ao poder de polícia municipal.

XXXIII - fixar os locais de estacionamento público de taxi, moto-
táxi e demais veículos;

XXXIV - estabelecer servidões administrativas necessárias à
realização de seus serviços, inclusive a dos seus
concessionários;

XXXV - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação; e

XXXVI - assegurar a expedição de certidões, quando requeridas
às repartições municipais, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações, de forma gratuita;
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§ 1º As competências previstas neste artigo não esgotam o
exercício privativo de outras, na forma da Lei, desde que,
atenda ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de
sua população e não conflite com a competência Federal e
Estadual.

§ 2º As normas de edificação, de loteamento e arruamento a
que se refere o inciso XVII deste artigo, deverão exigir reserva
de áreas destinadas a:

a) zona verde, área de equipamentos e demais logradouros
públicos;

b) vias de tráfego e de passagem de canalização pública de
esgoto e de águas pluviais; e

c) passagem de canalização pública de esgotos de águas
pluviais nos fundos de lotes, obedecidas às dimensões e
demais condições estabelecidas na legislação municipal e
federal.

§ 3º A Lei que dispuser sobre a Guarda Municipal, destinada à
proteção dos bens, serviços e instalações municipais,
estabelecerá sua organização e competência.

§ 4º A política de desenvolvimento urbano, com o objetivo de
ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de
seus habitantes, deve ser consubstanciada em Plano Diretor de
Desenvolvimento integrado, nos termos do Artigo 182 § 1º, da
Constituição Federal.

SEÇÃO II

Da Competência Comum

Art. 15 - É de competência comum do Município, da União e do
Estado, na forma prevista em Lei complementar Federal:

I – zelar pela guarda da Constituição, das Leis, e das
instituições democráticas e conservar o patrimônio público;

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência e dos idosos;

III – Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor
histórico e cultural, os monumentos, às paisagens naturais
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização das
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e
cultural;

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à
ciência;

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição e a erosão
em qualquer de suas formas;

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o
abastecimento alimentar;

IX – promover programas de construção de moradias e a
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X – combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos estimulando a qualificação profissional e a
criação de emprego e geração de renda;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos
de pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais em
seus territórios; e

XII – estabelecer e implantar política de educação para a
segurança do trânsito.

SEÇÃO III

Da Competência Suplementar

Art. 16 - Compete ao Município suplementar a legislação federal
e a estadual no que couber e aquilo que disser respeito ao seu
peculiar interesse, visando adaptá-la à realidade e às
necessidades locais.

CAPÍTULO IV

Das Vedações

Art. 17 - Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica ao
Município é vedado:

I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-lo,
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus
representantes, relações de dependência ou aliança, ressalvada
na forma de Lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;

III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;

IV – subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma, com recursos
públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviços de alto-
falante, cartazes, anúncios ou outros meios de comunicação,
propaganda político-partidária ou a que destinar a campanha ou
objetivos estranhos à administração e ao interesse público;

V – instituir qualquer modalidade de aposentadoria, auxílio,
pensão de natureza previdenciária a Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereadores, exceto os atribuídos aos funcionários públicos; e

VI – anistia, isenção de impostos e taxas, ou doação de
materiais de construção nos últimos 180 (cento e oitenta) dias
da administração vigente, salvo em caso de força maior, nos
termos da Lei.

Parágrafo único. Os 180 (cento e oitenta) dias previsto no inciso
VI corresponde respectivamente, 90 (noventa) dias depois do
pleito nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de

setembro de 1997, e demais legislação pertinente.

CAPÍTULO V

Da Administração Pública

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 18 - A administração pública direta, indireta ou fundacional,
de qualquer dos Poderes do Município, obedece aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, também ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros ou naturalizados, que preencham os requisitos
estabelecidos em Lei;

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas
e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo ou emprego em
comissão, declarados em Lei de livre nomeação e exoneração;

III – o prazo de validade de concurso público é de dois anos,
prorrogáveis uma vez, por igual período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de
convocação, aquele novamente aprovado em concurso público
de provas ou de provas de títulos desde que haja empate, deve
ser convocado com prioridade sobre novos concursados para
assumir cargo ou emprego de carreira;

V – os cargos em comissão e as funções de confiança devem
ser exercidos, preferencialmente por servidores ocupantes de
cargos de carreira técnica ou profissional, nos casos e
condições previstos em Lei;

VI – é garantido ao servidor público o direito a livre associação
sindical;

VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites
definidos em Lei Complementar Federal;

VIII – a Lei reservará percentual dos cargos e empregos
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os
critérios de sua admissão;

IX – a Lei estabelecerá o caso de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;

X – a revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-
se-á sempre no 1º semestre de cada ano, contemplando-se
todas as classes de servidores;

XI – a Lei fixará o limite máximo entre a maior e a menor
remuneração dos servidores públicos, observado, como limite
máximo, os valores percebidos como remuneração, em espécie
pelo Prefeito;

XII – os vencimentos dos cargos ou empregos do Poder
Legislativo não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder
Executivo;

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos,
para efeito de remuneração de pessoal do serviço público,
ressalvado o disposto no inciso anterior e no § 1º, do Artigo 19,
desta Lei Orgânica.

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor
público não serão computados nem acumulados para fins de
concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou
idêntico fundamento;

XV – os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis e
a remuneração observará o que dispõe os incisos XI e XII deste
artigo, bem como os Art. 7º, VI, 150, II; 153, III; § 2º I, da
Constituição Federal;

XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos ou
empregos públicos, exceto quando houver compatibilidade de
horários:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; e

c) a de dois cargos privativos de profissionais de saúde com
profissão regulamentada.

XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e
funções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades
de economia mista e fundações mantidas pelo poder público;

XVIII – a administração fazendária e seus servidores fiscais,
terão, dentro de suas áreas, competência e jurisdição,
procedência sobre os demais setores administrativos na forma
da Lei;

XIX – somente por Lei específica poderão ser criadas empresas
públicas, sociedades de economia mista, autarquias ou
fundação pública;

XX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso
anterior, assim como a participação de qualquer deles em
empresas privadas; e

XXI – ressalvados os casos especificados da legislação, as
obras, os serviços, compras e alienação de bens, serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos concorrentes, com
cláusula que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas
as condições efetivas da proposta, nos termos da Lei, exigindo-
se as qualificações técnicas e econômicas indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos, deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou de servidores públicos.

§ 2º A não obediência do disposto nos incisos II e III deste
Artigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade
responsável, nos termos da Lei.

§ 3º As reclamações relativas à prestação de serviços públicos
serão disciplinadas em Lei.

§ 4º Os Atos de improbidade administrativa importarão a
suspensão dos direitos políticos, a perda da função Pública, e
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na
forma da gradação prevista em Lei, sem prejuízos da ação
penal cabível.

§ 5º Os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidores ou não, que causem prejuízos ao
erário ressalvados as respectivas ações de ressarcimento, são
estabelecidos em Lei Federal.

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado, prestadoras de serviços públicos responderão pelos
danos de seus agentes, que nesta qualidade, causarem a
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o
responsável no caso de dolo ou culpa.

SEÇÃO II

Dos Servidores Públicos

Art. 19 - O Prefeito instituirá regime jurídico único e plano de
carreira para os servidores da administração pública direta, das
autarquias e das fundações públicas.

§ 1º A Lei assegura aos servidores da administração direta,
isonomia de vencimentos para cargos ou empregos e
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo poder ou entre
servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao
local de trabalho.

§ 2º Aplica-se a esses servidores o disposto no artigo 7º IV, VI,
VII, VIII, IX, X, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII
e XXX da Constituição Federal.

§ 3º Os vencimentos dos servidores públicos municipais serão
efetuados até o 5º dia útil de cada mês, em caso de atraso
sofrerão atualização pela incidência do índice oficial de correção
monetária, devendo o município nesta hipótese efetuar o
pagamento desses valores no mês subsequente ao da referida
ocorrência.

§ 4º Fica assegurado aos servidores públicos municipais,
efetivos e comissionados, o gozo de férias anuais remuneradas.

§ 5º O Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários
Municipais, Procurador Geral e Controlador Geral, serão
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.
37, X e XI, da Constituição Federal, através de Lei específica
aprovada no último ano de mandato, assegurado o recebimento
do 13º salário, férias e 1/3 de férias, a todos os agentes políticos
detentores de mandatos eletivos ou cargo de confiança.

Art. 20 - Os servidores públicos municipais serão aposentados
na forma da Legislação Federal vigente.

Art. 21 - São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de
sentença judicial transitada em julgado, ou mediante processo
administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor
estável, será ele reintegrado sem prejuízo, tendo direito de
receber todos os dias em que ficou afastado, inclusive para
efeito de férias, 13º salário e tempo de serviço.

§ 3º O eventual ocupante da vaga será reconduzido ao cargo ou
emprego de origem, sem direito à indenização, aproveitado em
outro cargo ou emprego ou posto em disponibilidade.

§ 4º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu
adequado aproveitamento em outro cargo ou emprego.

Art. 22 - Ao servidor público em exercício de mandato aplicam-
se as disposições do artigo 38 da Constituição Federal.

TÍTULO III

Da Organização dos poderes

CAPÍTULO I

Do poder Legislativo

Seção I

Da Câmara Municipal

Art. 23 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal.

Parágrafo único. Cada legislatura tem a duração de quatro
anos, correspondendo cada ano a uma sessão legislativa.

Art. 24 - A Câmara Municipal compõe-se de vereadores eleitos
pelo sistema proporcional, com representantes do povo, com
mandato de quatro anos.

§ 1º São condições de elegibilidade para o exercício do
mandato de vereador, na forma da Lei Federal:

I - a nacionalidade brasileira;

II - o pleno exercício dos direitos políticos;
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III - o alistamento eleitoral;

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;

V - a filiação partidária;

VI - a idade mínima de dezoito anos; e

VII - ser alfabetizado.

§ 2º O número de vereadores será estabelecido pela Câmara
Municipal, observado os limites fixados pela Justiça Eleitoral e o
estabelecido no artigo 29, IV, da Constituição Federal.

Art. 25 - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente na sede
do Município, no período de 1º de fevereiro a 18 de julho e de
17 de agosto a 22 de dezembro, se o dia da Sessão Ordinária
coincidir com dias de sábado, domingo ou feriados, será
realizada a Sessão no 1º dia útil subsequente.

§ 1º A convocação da Câmara é feita no período e nos termos
estabelecidos no “caput” desse artigo correspondente à Sessão
Legislativa Ordinária.

§ 2º A convocação extraordinária da Câmara far-se-á:

I - pelo Prefeito, quando este a entender necessária, para
discussão de matérias de urgência e de relevância para o
município, isto no período de recesso;

II - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse
dos vereadores, Prefeito e o Vice-Prefeito;

III - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento de 1/3 (um
terço) dos membros desta, em caso de urgência ou interesse
público relevante.

§ 3º Na Sessão Legislativa Extraordinária, a Câmara municipal
somente deliberará sobre a matéria para qual foi convocada.

Art. 26 - As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria
de votos, presente a maioria de seus membros, salvo
disposição em contrário prevista na Constituição Federal e
nesta Lei Orgânica.

Art. 27 - A Sessão Legislativa Ordinária não será interrompida
sem a deliberação sobre o projeto de Lei Orçamentária.

Art. 28 - As sessões da Câmara realizar-se-ão em recinto
destinado ao seu funcionamento permanente.

§ 1º Somente com comprovação da impossibilidade de acesso
ao recinto mencionado neste artigo, poderá o Presidente, com
autorização do plenário, designar outro local.

§ 2º Poderão ser realizadas sessão solenes e especiais de
forma intinerante, fora do recinto da Câmara.

Art. 29 - As sessões serão públicas, salvo deliberação em
contrário, de 2/3 (dois terços) dos vereadores, adotada em
razão de motivo relevante.

Art. 30 - As Sessões somente poderão ser abertas com a
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da
Câmara.

Parágrafo único. Considerar-se-á presente à sessão o vereador
que assinar o livro de presença até o início da Ordem do dia,
participar dos trabalhos do plenário e das votações.

SEÇÃO II

Das Atribuições da Câmara Municipal

Art. 31 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,
dispor sobre todas as matérias de competência do município,
especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e dispêndio de sua renda;

II - isenção e anistia em matéria tributária, bem como remissão
de dívidas;

III - plano plurianual (PPA), lei de diretrizes orçamentárias (LDO)
e lei de orçamento annual (LOA), autorização para abertura de
créditos suplementares eespeciais;

IV - operações de crédito, auxílios e subvenções;

V - concessão, permissão e autorização de serviços públicos;

VI - concessão administrativa de uso dos bens municipais;

VII - aquisição de bens imóveis, salvo quando se trata de
doação sem encargo;

VIII - alienação de bens públicos;

IX - organização administrativa municipal, criação,
transformação e extinção de cargos, emprego e funções
públicas, bem como a fixação dos respectivos vencimentos;

X - criação e estruturação de secretarias municipais e demais
órgão da administração pública, bem como a definição das
respectivas atribuições;

XI - aprovação do plano diretor e demais planos e programas do
Governo;

XII - autorização para assinaturas de convênios de qualquer
natureza com outros municípios ou entidades públicas ou
privadas;

XIII - delimitação do perímetro urbano;

XIV - transferência temporária da sede do governo municipal;

XV - autorização para mudança de denominação de prédios,
vias e logradouros públicos; e

XVI – normas urbanísticas, particularmente as relativas a
zoneamento e loteamento.

Art. 32 - É da competência exclusiva da Câmara Municipal:

I - eleger os membros de sua mesa diretora;

II - elaborar o Regimento Interno;

III - organizar os serviços administrativos internos e prover os
cargos respectivos;

IV - propor a criação ou extinção de cargos dos servidores
administrativos internos e a fixação dos respectivos
vencimentos;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos
vereadores;

VI - autorizar o Prefeito Municipal a ausentar-se do município
pelo período superior a 10 (dez) dias.

VII - exercer a fiscalização contábil, financeira e orçamentária
do Município, mediante controle externo, e pelos sistemas de
controle interno do Poder Executivo;

VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o
parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de
sessenta dias de seu recebimento, observado os seguintes
preceitos:

a) o parecer do tribunal de contas somente deixará de
prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara;

b) decorrido o prazo de sessenta dias, sem deliberação pela
Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas,
de acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas;

c) no decurso do prazo previsto na alínea anterior, as contas do
Prefeito ficarão à disposição de qualquer contribuinte do
município, para exame e apreciação, o qual poderá questionar a
legitimidade, nos termos da Lei; e

d) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente remetidas
ao Ministério Público para fins de direito.

IX - decretar a perda do mandato do prefeito, vice-prefeito e dos
vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal, nesta
Lei Orgânica e na legislação Federal aplicável;

X - autorizar a realização de empréstimo ou de crédito interno
ou externo de qualquer natureza, de interesse do município;

XI - proceder à tomada de contas do Prefeito através de
comissão especial, quando não apresentadas à Câmara dentro
de sessenta dias após a abertura da Sessão Legislativa;

XII - aprovar convênios, acordos ou qualquer instrumento
celebrado pelo Município com a União, o Estado, outras
pessoas jurídicas de direito público interno, de direito privado,
instituição estrangeiras ou multinacionais, quando se tratar de
matéria assistencial, educacional, cultural ou técnica;

XIII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas
reuniões;

XIV - convocar o Prefeito, Secretários do Município ou
autoridade equivalente para prestar esclarecimentos, aprazando
dia e hora para o comparecimento, importando a ausência sem
justificativa adequada em crime de responsabilidade punível na
forma de Legislação Federal;

XV - encaminhar pedidos escritos de informação a Secretários
do Município ou autoridade equivalente, importando crime de
responsabilidade à recusa ou o não atendimento no prazo 15
(quinze) dias, bem como a prestação de informações falsas;

XVI - ouvir secretários do município ou autoridades
equivalentes, quando, por sua iniciativa e mediante
entendimento prévio com a Mesa comparecer à Câmara
Municipal para expor assunto de relevância da Secretaria ou do
Órgão administrativo de que forem titulares;

XVII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas
reuniões;

XVIII - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato
determinado e prazo determinado, mediante requerimento de
1/3 (um terço) de seus membros;

XIX - conceder título de Cidadão Acariense ou conferir
homenagem à pessoa que reconhecidamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou nele tenha se destacado
pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante
proposta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara;

XX - solicitar a intervenção do Estado no Município;

XXI - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos
casos previstos em Lei Federal;

XXII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluído
os da administração indireta; e

XXIII - fixar a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito,
Vereadores e Secretários Municipais em cada legislatura, para
a subseqüente, observados os preceitos das Constituições
Federal e Estadual;

XXIV - sustar os atos normativos do poder executive que
exorbitem do poder regularmentar ou dos limites de delegação
legislativa.

SEÇÃO III

Dos Vereadores

Art. 33 - Os vereadores são invioláveis, no exercício do
mandato e na circunscrição do Município, por suas opiniões,

palavras e votos.

Parágrafo único. Os vereadores não serão obrigados a
testemunharem sobre informações recebidas ou prestadas em
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes
confiarem ou deles receberem informações.

Art. 34 - É vedado ao Vereador:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o município, com suas
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de
economia mista ou com suas empresas concessionárias de
serviço público, salvo quando o contrato obedecer as clausulas
uniformes; e

b) aceitar cargos, empregos ou função, no âmbito da
administração pública direta ou indireta municipal, salvo
mediante a aprovação em concurso público e observado o
disposto no artigo 22 desta Lei Orgânica.

II - desde a posse:

a) ocupar cargo, função ou emprego na Administração Pública
direta ou indireta do Município, de que seja exonerável ad
nutum, salvo o cargo de Secretário Municipal ou Diretor
equivalente.

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;

c) ser proprietário controlador ou diretor de empresas que goze
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito
público do Município, ou nela exercer função remunerada; e

d) patrocinar causa junto ao município em que seja interessada
qualquer das entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I.

Art. 35 - Perderá o mandato de vereador, aquele:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo
anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro
parlamentar ou atentatório às instituições vigentes;

III - que se utilize do mandato para prática de atos de corrupção
ou de improbidade administrativa;

IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa
anual, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, e /ou
deixar de comparecer a 03 (três) sessões ordinárias
consecutivas, salvo doença comprovada, licença ou missão
autorizada pela edilidade;

V - que fixar residência fora do município; e

VI - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos,
declarado pelo poder judiciário e transitado em julgado.

§ 1º Além de outros casos definidos no Regimento Interno da
Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o decoro
parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao
vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.

§ 2º Nos casos dos incisos I e II a perda do mandato será
declarada pela Câmara por voto secreto e/ou aberto por
deliberação e maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros,
mediante convocação da Mesa ou de Partido Político
representado na Câmara, assegurada sua ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III e IV, a perda será
declarada pela mesa da Câmara, de ofício ou mediante
provocação de qualquer de seus membros ou de Partido
Político representado na casa, assegurada ampla defesa.

Art. 36 - O vereador poderá licenciar-se:

I - por motivo de doença;

II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde
que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por
Sessão Legislativa.

III - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural
ou de interesse do município.

§ 1º Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente
licenciado, vereador investido no cargo de Secretário Municipal
ou Diretor de Órgão da Administração Direta ou Indireta do
Município, conforme previsto no Artigo 34, inciso II, alínea "a",
desta Lei Orgânica.

§ 2º Ao vereador licenciado nos termos do inciso I, a Câmara
poderá determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na
forma que especificar, de auxílio-doença.

§ 3º O Auxílio de que se trata o parágrafo anterior poderá ser
fixado no curso da Legislatura e não será computado para o
efeito de cálculo da remuneração dos vereadores.

§ 4º A licença para tratar de interesse particular não será inferior
a trinta dias e o vereador não poderá reassumir o exercício do
mandato antes do término da licença.

§ 5º Independentemente de requerimento, considerar-se-á
como licença o não comparecimento às reuniões de vereador,
privado temporariamente de sua liberdade, em virtude de
processo criminal em curso.

§ 6º Na hipótese do § 1º, o vereador poderá optar pela
remuneração do mandato.

Art. 37 - Dar-se-á a convocação do suplente de vereador nos
casos de vaga ou de licença.

§ 1º O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de
quinze dias, contados da data de convocação, salvo justo
motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo.

§ 2º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não
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for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos
vereadores remanescentes.

Art. 38 - Para efeito de convocação, o suplente deverá estar
residindo no município, salvo no caso de funcionário público
transferido para outro município.

SEÇÃO IV

Do Funcionamento da Câmara

Art. 39 - A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias, a
partir de 1º de janeiro, no primeiro ano da legislatura, para a
posse de seus membros e eleição da Mesa.

§ 1º A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará
independente de número, sob a Presidência do vereador com
maior número de mandato, e em caso de empate o mais idoso
dentre os presentes.

§ 2º O vereador que não tomar posse na sessão prevista no
parágrafo anterior deverá fazê-lo, dentro do prazo de quinze
dias do início do funcionamento ordinário da Câmara, sob pena
de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria
dos membros da Câmara.

§ 3º Imediatamente após a posse, os vereadores reunir-se-ão
sob a Presidência do Vereador previsto no §1º do artigo supra e
havendo maioria absoluta dos membros da Câmara elegerão os
componentes da Mesa, que serão automaticamente
empossados.

§ 4º Inexistindo número legal, o vereador com maior número de
mandato dentre os presentes, e em caso de empate o mais
idoso, permanecerá na presidência e convocará sessões
diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 5º A eleição para renovação da Mesa Diretora, realiza-se-á
em qualquer período do 1º Biênio, em dia e horário
especialmente determinados pelo Presidente da Câmara
Municipal, e considerados automaticamente empossados os
eleitos, no dia 1º de janeiro da legislature subsequente, e
seguindo o mesmo procedimento e forma da eleição de
instalação da Mesa Diretora.

Art. 40 - O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, permitindo
reeleição para o mesmo cargo, para mais uma Sessão
Legislativa durante o quadriênio.

Art. 41 - A Mesa da Câmara se compõe de Presidente, Vice-
Presidente, do Primeiro Secretário e do Segundo Secretário, os
quais se substituirão nesta ordem.

Parágrafo único. Na constituição da Mesa é assegurada, tanto
quanto possível a representação proporcional dos partidos ou
dos blocos parlamentares que participaram da Casa, nos
termos e condições a serem dispostas do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Art. 42 - A Câmara terá comissões permanentes e especiais.

§ 1º As comissões permanentes em razão da matéria de sua
competência, cabe:

I - discutir e votar projeto de Lei que dispensar, na forma do
Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se houver
recurso de 1/3 (um terço) dos membros da Casa;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade
civil;

III - convocar os secretários municipais ou diretores
equivalentes, para prestar informações sobre assuntos
inerentes às suas atribuições;

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades
ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VI - Exercer, no âmbito de sua competência a fiscalização dos
atos do Executivo e da Administração Indireta.

§ 2º As comissões especiais, criadas por deliberação do
plenário, serão destinadas a estudos de assuntos específicos, e
à representação da Câmara em congressos, solenidades ou
outros atos públicos;

§ 3º Na formação das comissões de inquérito, assegurar-se-á,
tanto quanto possível a representação proporcional dos partidos
ou dos blocos parlamentares, que terão poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros
previstos no Regimento Interno da Casa, serão criados pela
Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 (um terço) de
seus membros, para a apuração de fatos determinados e por
certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou
criminal dos infratores.

Art. 43 - A maioria, a minoria e as representações partidárias,
mesmo com apenas um membro, e os blocos parlamentares
terão líder e, quando for o caso, vice-líder.

§ 1º A indicação dos líderes será feita em documento subscrito
pelos membros das representações majoritárias, minoritárias,
blocos parlamentares ou Partido Político à Mesa Diretora, no
primeiro período legislativo anual.

§ 2º Os líderes indicarão os respectivos vice-líderes, se for o
caso, dando conhecimento à Mesa da Câmara dessa
designação.

Art. 44 - Além de outras atribuições previstas no Regimento
Interno, os líderes indicarão os representantes partidários nas
comissões da Câmara.

Parágrafo único. Ausente ou impedido o líder, suas atribuições
serão exercidas pelo vice-líder.

Art. 45 - A Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei

Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno dispondo
sobre sua organização, política e provimento de cargos de seus
serviços e, especialmente, sobre:

I – suas instalações e funcionamentos;

II – posse de seus membros;

III – eleições de Mesa, sua composição e suas atribuições;

IV – periodicidade das reuniões;

V - comissões;

VI - sessões;

VII - deliberações;

VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna.

Art. 46 - À Mesa, dentre outras atribuições, compete:

I - tomar as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos
legislativos;

II - propor projetos que criem ou extingam cargos no serviço da
Câmara e fixem os respectivos vencimentos;

III - apresentar projetos de leis dispondo sobre abertura de
crédito suplementar ou especial, através de aproveitamento
total ou parcial das consignações orçamentárias da Câmara;

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;

V - representar, junto ao executivo, sobre a necessidade de
economia interna; e

VI - contratar, na forma da Lei, por tempo determinado, para
atender as necessidades temporárias de excepcional interesse
público.

Art. 47 - Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da
Câmara:

I - representar a Câmara em juízo e fora dele;

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e
administrativos da Câmara;

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos;

V - promulgar as leis com sansões tácitas ou cujo veto tenha
sido rejeitado pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão,
em tempo hábil, pelo Prefeito;

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos
legislativos e as leis que vier a promulgar;

VII - autorizar as despesas da Câmara;

VIII - representar, por decisão da Câmara, sobre a
inconstitucionalidade de Lei ou ato municipal;

IX - solicitar, por decisão de 2/3 (dois terço) da Câmara, a
intervenção no Município nos casos admitidos pela Constituição
Federal e Constituição Estadual; e

X - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do
Município ou Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for
atribuída tal competência.

SEÇÃO V

Do Processo Legislativo

Art. 48 - O processo Legislativo municipal compreende a
elaboração de:

I - Emendas à Lei Orgânica Municipal;

II - Leis Complementares;

III - Leis Ordinárias;

IV - Leis Delegadas;

V - Resoluções; e

VI - Decretos Legislativos.

Art. 49 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada
mediante proposta:

I - de um terço do mínimo, dos membros da Câmara Municipal;
e

II - do Prefeito Municipal.

§ 1º A proposta será votada em dois turnos com interstício
mínimo de 8 (oito) dias, e aprovada por 2/3 (dois terços) dos
membros da Câmara Municipal.

§ 2º A emenda à Lei Orgânica municipal será promulgada pela
Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

§ 3º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de
estado de sítio ou de intervenção do município.

Art. 50 - A iniciativa das Leis complementares e Ordinárias cabe
a qualquer vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao
Prefeito e aos Cidadãos, exercendo este último, sob a forma de
Moção articulada, subscrita, no mínimo, 5% (cinco) por cento do
total do número de eleitores do Município.

Art. 51 - As leis complementares somente serão aprovadas se
obtiverem 2/3 (dois terços) do voto dos membros da Câmara
Municipal, observados os demais termos de votação das leis
ordinárias.

Parágrafo único. Serão Leis Complementares dentre outras
previstas nesta Lei Orgânica:

I - Código tributário do município;

II - Código de obras;

III - Código de Postura;

IV - Lei Instituidora do Regime Jurídico único dos Servidores
municipais;

V - Lei Orgânica instituidora da Guarda Municipal;

VI - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; e

VII - Lei que institui o plano Diretor do Município.

Art. 52 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que
disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou
empregos públicos na Administração direta e Autárquica ou
aumento de sua remuneração;

II - servidores públicos do Poder Executivo, da Administração
indireta e autárquica, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias,
Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos da
Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e a que autorize a abertura de
créditos ou conceda auxílio esubvenções.

Parágrafo único. Não será admitido aumento das despesas
previstas nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito
Municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte,
deste Artigo.

Art. 53 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a
iniciativa das Leis que dispõe sobre:

I - autorização para abertura de créditos suplementares ou
especiais, através do aproveitamento total ou parcial das
consignações orçamentárias da Câmara; e

II - organização dos serviços administrativos da Câmara,
criação, transformação ou extinção de seus cargos empregos,
funções e fixação da respectiva remuneração.

Parágrafo único. Nos projetos de competência exclusiva da
Mesa da Câmara não serão admitidas emendas que aumentem
a despesa prevista, ressalvado o disposto na parte final do
inciso II deste Artigo, se assinada pela maioria dos vereadores.

Art. 54 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.

§ 1º Solicitada a urgência à Câmara deverá se manifestar em
até 15 (quinze) dias sobre a proposição, contados da data em
que a solicitação for protocolada junto a Secretaria da Câmara
Municipal.

§ 2º Esgotado o prazo previsto no Parágrafo anterior sem
deliberação pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem
do Dia, sobrestando-se as demais proposições, para que se
ultime avotação, independentemente de parecer das
Comissões.

Art. 55 - Aprovado o Projeto de Lei será ele enviado ao Prefeito,
que aquiescendo, o sancionará.

§ 1º O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte
inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á total
ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data do recebimento.

§ 2º Decorrido no prazo do Parágrafo anterior o silêncio do
Prefeito importará sanção.

§ 3º O veto parcial somente abrangerá texto de artigo, de
parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 4º A apreciação do veto, pelo Plenário da Câmara, será feito
dentro de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, em uma
discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se
rejeitado por 2/3 (dois terços), dos vereadores.

§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para
promulgação.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o
veto será colocado na Ordem do Dia da Sessão, imediatamente
sobrestadas as demais proposições, até a sua votação final,
ressalvadas as matérias que trata o art. 54, desta Lei Orgânica.

§ 7º A não promulgação da Lei no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas pelo Prefeito, no caso dos parágrafos 2° e 5º, autoriza o
presidente da Câmara a fazê-lo em igual prazo.

Art. 56. As Leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que
deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ 1º Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria
reservada à Lei Complementar, os planos plurianuais e
orçamentários não serão objetos de delegação.

§ 2º A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de
Decreto Legislativo, que especificará o seu conteúdo e os
termos de seu exercício.

§ 3º O Decreto Legislativo poderá determinar a apreciação do
projeto pela Câmara, que o fará em votação única, vedada a
apresentação da emenda.

Art. 57 - Os projetos de resolução disporão sobre matérias de
interesse interno da Câmara e os projetos de Decreto
Legislativo sobre os demais casos de sua competência
privativa.
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Parágrafo único. Nos Casos de Projeto de Resolução e Projeto
de Decreto Legislativo, considerar-se-á concluída a deliberação
com a votação final e elaboração da norma jurídica, que será
promulgada pelo presidente da Câmara.

Art. 58 - A matéria constante do Projeto de Lei rejeitado,
somente poderá ser objeto de novo projeto, na mesma sessão
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros
da Câmara.

SEÇÃO VI

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

Art. 59 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial será exercida pela Câmara Municipal,
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno
do Executivo, instituídos em Lei.

§ 1º O controle externo da Câmara será exercido com auxílio do
Tribunal de Contas do Estado ou órgão Estadual a que for
atribuída esta incumbência, e compreenderá a apreciação das
contas do prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento
das atividades financeiras e orçamentárias, bem como o
julgamento das contas dos administradores e demais
responsáveis por bens e valores.

§ 2º As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestado
anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro de 60
(sessenta) dias após o recebimento do parecer prévio do
Tribunal de Contas ou Órgão Estadual a que for atribuído essa
incumbência, considerando-se julgadas nos termos das
conclusões desse parecer, se não houver deliberação desse
prazo.

§ 3º somente por decisão de dois terços 2/3 (dois terços) dos
membros da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou Órgão Estadual
incumbido dessa missão.

§ 4º As contas do Município ficarão, no decurso do prazo
previsto no § 2º deste artigo, à disposição de qualquer
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

§ 5º As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos
pela União e Estado serão prestadas na forma da Legislação
Federal e Estadual em vigor, podendo o Município suplementá-
las, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas.

Art. 60 - O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim
de:

I – criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao
controle externo e regularidade à realização da receita e
despesa;

II - acompanhar as execuções de programas de trabalho do
orçamento;

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores; e

IV - verificar a execução dos contratos.

V - da publicidade aos atos administrativos.

CAPÍTULO II

Do Poder Executivo

SEÇÃO I

Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 61 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito,
auxiliado pelos secretários municipais ou diretores com
atribuições equivalentes ou assemelhadas.

Parágrafo único. Aplica-se à elegibilidade para Prefeito e Vice-
Prefeito o disposto no parágrafo § 1º do artigo 24 desta Lei
Orgânica, no que couber, e a idade mínima de vinte e um anos.

Art. 62 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á
simultaneamente com a de vereadores, nos termos
estabelecidos no Artigo 29, inciso I, II e III da Constituição
Federal.

§ 1º A Eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele
registrado.

§ 2º Será considerado eleito Prefeito, o candidato que,
registrado por partido político ou coligação, que obtiver a
maioria dos votos e declarado pela justiça eleitoral.

Art. 63 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de
janeiro do ano subsequente à eleição em sessão solene da
Câmara Municipal, prestando o compromisso de manter,
defender e cumprir a Lei Orgânica do município, observar as
Leis da União e do Estado, exercer o cargo sobre a inspiração
da democracia, da liberdade, da legitimidade e da legalidade.

Parágrafo único. Decorrido dez dias da data fixada para posse,
se o Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo por motivo de força maior,
não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 64 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e
suceder-lhe-á vaga, o Vice-Prefeito.

§ 1º O Vice-Prefeito não poderá recusar-se a substituir o
Prefeito, sob pena de extinção do mandato.

§ 2º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhes forem
conferidas por Lei, auxiliará o prefeito, sempre que por ele for
convocado para missões especiais.

Art. 65 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-
Prefeito, ou vacância do cargo, assumirá a vaga da
administração municipal o presidente da Câmara.

Parágrafo único. A recusa do Presidente da Câmara, por
qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, importará em

automática renúncia à função de dirigente do Legislativo,
ensejando assim, a eleição de outro membro para ocupar, como
Presidente da Câmara, a Chefia do Poder Executivo.

Art. 66 - Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito,
inexistindo Vice-Prefeito, observar-se-á o seguinte:

I - ocorrendo a vacância nos 02 (dois) primeiros anos do
mandato, dar-se-á a Eleição em 90 (noventa) dias após a
abertura da última vacância, cabendo aos eleitos completarem o
período de seus antecessores; e

II - ocorrendo a vacância aos 02 (dois) últimos anos de
mandato, dar-se-á eleição, pelo Poder Legislativo 30 (trinta)
dias após a abertura da vacância, cabendo aos eleitos
completarem o mandato.

Art. 67 - O mandato do Prefeito é 04 (quatro) anos e terá início
em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua eleição.

Art. 68 - O Prefeito e Vice-Prefeito, quando no exercício do
cargo, não poderão, sem licença da Câmara Municipal,
ausentar-se do Município por período superior a 10 (dez) dias,
sob pena de perda do cargo ou de mandato.

Art. 69 - Facultativamente é assegurado ao Prefeito férias
anuais de trinta dias consecutivos.

Parágrafo Único. Não obstante o período de fruição das férias
seja de livre escolha do Prefeito, este não poderá gozá-las em
época que venha criar inelegibilidade eleitoral ao seu substituto.

Art. 70 - O Prefeito poderá receber remuneração quando:

a) a serviço ou em missão de representação do Município,
quando devidamente licenciado;

b) impossibilitado de exercer o cargo por motivo de doença
devidamente comprovada;

c) quando em férias anuais.

Parágrafo Único - o período de recebimento de remuneração a
que se refere á letra (b) desse artigo é durante o tempo do
referido mandato.

Art. 71 - A remuneração do Prefeito será estipulada na forma do
inciso XXIII do Artigo 32 desta Lei Orgânica.

SEÇÃO II

Das Atribuições do Prefeito

Art. 72 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

I - iniciar o processo legislativo, na forma e casos previstos na
Lei Orgânica.

II - representar o Município em Juízo ou for a dele;

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis aprovadas
pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução;

IV - vetar, ou não, no todo ou em parte, os projetos de Lei
aprovados pela Câmara;

V - nomear e exonerar os Secretários Municipais e os Diretores
de Órgãos da Administração Direta e Indireta;

VI - decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por
necessidade de Utilidade Pública ou por interesse municipal ou
social;

VII - expedir decreto, portaria e outros atos administrativos;

VIII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por
terceiros, mediante autorização prévia do Poder Legislativo;

IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos
referentes à situação funcional dos servidores;

X - enviar à Câmara os projetos de Lei relativos ao orçamento
anual e ao plano plurianual do município e suas autarquias;

XI - encaminhar à Câmara, até 15 de abril, a prestação de
contas, bem como os balanços do exercício findo, com os
respectivos documentos fiscais;

XII - encaminhar aos órgãos competentes, os planos de
aplicação e as prestações de contas em Lei;

XIII - fazer publicar os atos oficiais;

XIV - prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as
informações pela mesma solicitadas, salvo prorrogação, a seu
pedido por prazo determinado, em face da complexidade da
matéria ou da dificuldade de obtenção, nas respectivas fontes,
de dados necessário ao atendimento do pedido;

XV - prover os serviços e obras da administração pública;

XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a
guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e
pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos
decretos votados pela Câmara;

XVII - colocar à disposição da Câmara dentro de 10 (dez) dias
de sua requisição, as quantias que devam ser despendidas de
uma só vez, e até o dia vinte de cada mês, os recursos
correspondentes às suas dotações orçamentárias,
compreendendo os créditos suplementares e especiais;

XVIII - aplicar multas previstas em leis e Contratos, bem como
revê-los quando impostas irregularmente;

XIX - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou
representações que lhes forem dirigidas;

XX - oficiar, obedecidas às normas urbanísticas aplicáveis, as
vias de logradouros púbicos, mediante denominação aprovada

pela Câmara;

XXI - convocar extraordinariamente a Câmara quando o
interesse da administração exigir, isto no período de recesso;

XXII - elaborar projetos de edificação e planos de loteamento,
arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;

XXIII - apresentar, semestralmente, a Câmara, relatório
circunstanciado sobre o estado das obras e dos serviços
municipais, e anualmente o programa da administração para o
ano seguinte;

XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas
por Lei, com observância do limite das dotações a elas
destinadas;

XXV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito,
mediante prévia autorização da Câmara;

XXVI - providenciar sobre a administração, dos bens do
Município e suas alienações, na forma da Lei;

XXVII - organizar e dirigir, nos termos da Lei, os serviços
relativos às terras do município;

XXVIII - desenvolver, organizar e administrar a malha viária
urbana e rural do Município, inclusive requerer vias de acesso já
existentes desde que comprovado o interesse público;

XXIX - conceder auxílio, prêmios e subvenções, nos limites das
respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição,
prévia e anualmente aprovada pela Câmara;

XXX - providenciar sobre o incremento do ensino;

XXXI - estabelecer a divisão administrativa do município, de
acordo com a Lei; XXXII - solicitar auxilio das autoridades
políticas do Estado para a garantia do cumprimento de seus
atos;

XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorização, à Câmara para
ausentar-se do Município por tempo superior a 10 (dez) dias;

XXXIV - adotar providências para conservação e salvaguarda
do patrimônio municipal;

XXXV - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária; e

XXXVI - estimular a participação popular e estabelecer
programas de incentivo para os fins previstos no Artigo 14, XIV,
observado ainda no Título IV desta Lei Orgânica.

Art. 73 - O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus
auxiliares, as funções administrativas previstas nos incisos IX,
XV, e XXIV do art. 72 desta Lei Orgânica.

SEÇÃO III

Da Perda e Extinção do Mandato

Art. 74 - É vedado ao Prefeito assumir outro cargo na
administração Pública direta ou indireta, ressalvada a posse em
virtude de concurso público e observado o disposto no artigo 38,
II, IV e V da Constituição Federal, e no Artigo 22 desta Lei
Orgânica.

§ 1º Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito é vedado desempenhar
função, a qualquer título, em empresa privada.

§ 2º A infringência ao disposto neste Artigo e em seu §1°
implicará perca do mandato.

Art. 75 - As incompatibilidades declaradas no art. 34 e seus
incisos e letras desta Lei Orgânica estende-se no que forem
aplicáveis, ao prefeito e aos secretários municipais ou
autoridades equivalentes.

Art. 76 - São crimes de responsabilidade do Prefeito os
previstos em Lei Federal.

Parágrafo único O Prefeito será julgado, perante o fórum
competente.

Art. 77 - O Prefeito será julgado pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Norte, nos crimes comuns,
independente do pronunciamento da Câmara.

§ 1º Constituem-se infrações político administrativas do Prefeito
Municipal, sujeitas ao julgamento pela Câmara Municipal e
sancionadas com a cassação de mandato:

I - impedir o funcionamento regular da Câmara Municipal, bem
como retardar os recursos financeiros correspondentes à
dotação orçamentárias que devam ser colocadas à sua
disposição;

II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais
documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura,
bem como a verificação de obras de serviços municipais, por
Comissão de Investigação da Câmara Municipal ou Auditoria,
regularmente instituída;

III - desatender, sem motivo justo, às convocações ou pedidos
de informações da Câmara Municipal, quando feitos a tempo e
em forma regular;

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as Leis e atos
sujeitos a essa formalidade;

V - deixar de apresentar à Câmara Municipal, no devido tempo
e em forma regular, a proposta orçamentária, e o Projeto de Lei
de Diretrizes Orçamentárias;

VI - descumprir o orçamento aprovado para o exercício
financeiro;

VII - praticar, contra expressa disposição de Lei, ato de sua
competência ou omitir-se na sua prática;
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VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, renda,
direitos ou interesses do Município, sujeitos a administração
pública municipal;

IX - ausentar-se do município, por tempo superior ao permitido
em Lei, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara
Municipal;

X - proceder de modo incompatível com a dignidade ou decoro
do cargo; e

XI - residir fora do Município.

§ 2º Recebida a denúncia por maioria absoluta dos membros da
edilidade será instaurado processo de cassação de mandato
pela Câmara pelas infrações definidas no § 1º deste artigo.

§ 3º Instaurado processo, durante a instrução do mesmo, o
prefeito poderá ser afastado de suas funções durante o prazo
de 90 (noventa) dias, desde que seja aprovado por 2/3 (dois
terços) dos membros da Câmara, e se efetiva a partir de sua
notificação;

§ 4º Aplica-se ao Presidente da Câmara e demais vereadores
as regras e condições aplicáveis ao Prefeito Municipal.

Art. 78 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo
de Prefeito quando:

I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime
funcional ou eleitoral;

II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara,
dentro do prazo de dez dias;

III - infringir as normas dos arts. 34 e 68, desta Lei Orgânica; e

IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

SEÇÃO IV

Dos Auxiliares Diretos do Prefeito

Art. 79 -São auxiliares diretos do prefeito:

I - os Secretários municipais, procurador geral e controlador;

II - os Diretores de Órgãos da Administração Pública direta;

Parágrafo único. Os cargos ou empregos são de livre nomeação
e demissão do Prefeito.

Art. 80 - A Lei Municipal estabelecerá as atribuições dos
auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes a competência,
deveres e responsabilidade.

Art. 81 - São condições essenciais para ainvestidura do cargo
de Secretário ou Diretor:

I - ser brasileiro ou naturalizado;

II - estar no exercício dos direitos políticos;

III - ser maior de 21 (vinte e um) anos; e

IV - ter as qualificações necessárias para o exercício do cargo.

Art. 82 - Além das atribuições fixadas em Lei, competem as
Secretarias, Procuradoria, Controladoria ou Diretorias:

I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos;

II - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e
regulamentos;

III - apresentar ao prefeito, relatório bimestral dos serviços
realizados por suas Secretarias ou Órgãos; e

IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocado
pela mesma, para a prestação de esclarecimentos oficiais.

§ 1º Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços
autônomos ou autarquias serão referendados pelo Secretário ou
Diretor da Administração.

§ 2º A infringência ao inciso IV deste artigo, sem justificação
importa em crime de responsabilidade, nos termos da Lei
Federal.

Art. 83 - Os auxiliares diretos do Prefeito são solidariamente
responsáveis com o Prefeito, pelo ato que assinarem,
ordenarem ou praticarem.

Parágrafo Único: Os auxiliares diretos do Prefeito apresentarão
declaração de bens no ato da posse e no término do exercício
do cargo, que constará dos arquivos da Prefeitura.

CAPÍTULO III

Da Segurança Pública

Art. 84 - O município poderá constituir a guarda municipal, força
auxiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e
instalações, nos termos da Lei Complementar.

§ 1º A Lei Complementar de criação da guarda municipal
disporá sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e regime de
trabalho, com base na hierarquia e disciplina.

§ 2º A investidura dos cargos da guarda municipal far-se-á
mediante concurso público de provas e títulos.

CAPÍTULO IV

Estrutura Administrativa

Art. 85 - A Administração Municipal é constituída dos órgãos
integrados na estrutura administrativa da Prefeitura e de
entidades dotadas de personalidade jurídica própria.

§ 1º Os órgãos da administração direta que compõe a estrutura
administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam,
atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom
desempenho de suas atribuições.

§ 2º As entidades dotadas de personalidade jurídica própria,
que compõe a Administração Indireta do Município se
classificam em:

I - Autarquias: o serviço autônomo, criado por Lei, com
personalidade jurídica, patrimônio e receitas próprias, para
executar atividades típicas da administração pública, que
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão
administrativa e financeira descentralizadas;

II - Empresas Públicas: a entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado e atividades econômicas que o
governo municipal seja levado a exercer, por força de
contingência ou conveniência administrativa, podendo revestir-
se de qualquer das formas administrativas em direito;

III - Sociedade de Economia Mista: a entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada por Lei, para
exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade
anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua
maioria ao Município ou a entidade da Administração Indireta;

IV - Fundação Pública: a entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criadas em
virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de
atividades que não exijam execução por órgão ou entidades de
direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio
gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento
custeado por recursos do Município e de outras fontes.

§ 3º A entidade que trata o inciso IV do §2º deste Artigo, adquire
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de
sua constituição no registro civil de pessoas jurídicas, não se
lhe aplicando as demais disposições do Código Civil
concernente às fundações.

CAPÍTULO V

Dos Atos Municipais

SEÇÃO I

Da Publicidade dos Atos Municipais

Art. 86 - A publicação das leis e atos municipais far-se-á em
órgão da imprensa oficial local ou regional ou por afixação na
sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, bem como através
de sua publicação no Portal da Transparência conforme Lei
Federal.

§ 1º A escolha do órgão da imprensa para divulgação das Leis e
atos administrativos far-se-á através de licitações em que
levaram em conta não só as condições de preço, como as
circunstâncias de frequência, horários, tiragem e distribuição.

§ 2º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.

§ 3º A publicação dos atos não normativos pela imprensa,
poderá ser resumida.

Art. 87 - O Prefeito fará publicar:

I - diariamente, por edital, o movimento de caixa do dia anterior;

II - mensalmente, o balancete resumido da receita e das
despesas;

III - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos
arrecadados e os recursos recebidos; e

IV - anualmente, até 15 de março, pelo órgão oficial do Estado,
as contas da administração, constituídas do balanço financeiro,
do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e
demonstração das variações patrimoniais, em sua forma
sintética.

SEÇÃO II

Dos Livros

Art. 88 - O município manterá os livros que forem necessários
ao registro de suas atividades e de seus serviços.

§ 1º Os livros abertos serão rubricados e encerrados pelo
Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por
funcionário designado para tal fim.

§ 2º Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por
fichas ou outros sistemas, convenientemente autenticados.

SEÇÃO III

Dos Atos Administrativos

Art. 89 - Os atos administrativos de competência do Prefeito
devem ser expedidos com obediência às seguintes normas:

I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes
casos:

a) regulamentação de Lei;

b) instituição, modificação ou extinção de atribuição não
constantes de Lei;

c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na
administração municipal;

d) abertura de crédito especiais e suplementares, até o limite
autorizado por Lei, assim como os créditos extraordinários;

e) declaração de utilidade pública, necessidade social, para fins
de desapropriação ou de servidão administrativa;

f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades
que compõe a administração municipal;

g) permissão de uso de bens municipais;

h) medidas executórias do Plano Diretor do município;

i) fixação e alteração dos preços públicos.

II - portarias, nos seguintes casos:

a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de
efeitos individuais;

b) lotação e relotação dos quadros de pessoal;

c) abertura de sindicância e processos administrativos,
aplicação de penalidade e demais atos individuais de efeitos
internos; e

d) outros cargos determinados em Lei ou Decreto.

III - contratos, nos seguintes casos:

a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário,
nos termos do artigo 18, IX, desta Lei Orgânica; e

b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da Lei.

§ 1º Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão
ser delegados.

SEÇÃO IV

Das Proibições

Art. 90 - O Prefeito, Vice-Prefeito, os vereadores, servidores
municipais e auxiliares diretos, bem como as pessoas ligadas a
qualquer deles por ascendência, descendência ou colateral,
afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, não
poderão contratar com o Município enquanto perdurar seus
respectivos mandatos ou funções.

Parágrafo único. Não se incluem nesta proibição os contratos
cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos os
interessados.

Art. 91 - As pessoas jurídicas em débito com o sistema de
seguridade social, como estabelecido em Lei Federal, não
poderão contratar com o Poder Público Municipal nem dele
receber benefícios ou incentivos fiscais e creditícios.

SEÇÃO V

Das Certidões

Art. 92 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a
qualquer interessado, no prazo máximo de quinze dias,
certidões dos atos, contratos e decisões, desde que
requisitadas para fins de direito determinado sob pena de
responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou
retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às
requisições judiciais se outro não for fixado pelo juiz.

Parágrafo único. As certidões relativas ao Poder Executivo
serão fornecidas pelo Secretário ou Diretor da Administração da
Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo exercício do
Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara.

CAPÍTULO VI

Dos Bens Municipais

Art. 93 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais,
respeitada a competência da Câmara Municipal quanto a
aqueles utilizados em seus serviços.

Art. 94 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados,
com a identificação respectiva, numerando-se os móveis
segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais
ficarão sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou
Diretoria a que forem distribuídos.

Art. 95 - Os bens patrimoniais do município deverão ser
classificados:

I – pela sua natureza; e

II – em relação a cada serviço.

Parágrafo Único. Deverá ser feita, anualmente, a conferência da
escrituração patrimonial com os bens existentes, e na prestação
de contas de cada exercício, será incluído o inventário de todos
os bens municipais.

Art. 96 - A alienação de bens municipais, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes
normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e
concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação e
permuta; e

II – quando móveis, dependerá de concorrência pública,
dispensada esta nos casos de doação, que será permitida
exclusivamente para fins assistências ou quando houver
interesse público relevante, justificado pelo Executivo.

Art. 97 - O município preferentemente à venda ou doação de
seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso,
mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública.

§ 1º A concorrência poderá ser dispensada por Lei, quando o
uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades
assistenciais, ou quando houver relevante interesse público,
devidamente justificado.

§ 2º A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações,
resultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia
avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação. As
áreas resultantes de modificações de alinhamento serão
alienadas nas mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou
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não.

Art. 98 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta,
dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 99 - É proibida a doação, venda ou concessão de uso de
qualquer fração dos parques, praças, jardins ou largos públicos.

§ 1º Salvo pequenos espaços destinados á venda de jornais,
revistas, refrigerantes e salgados.

§ 2º O que se refere no § 1º deste Artigo, só poderá ser feita por
concessão de uso, a critério do Executivo Municipal.

Art. 100 - O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá
ser feito mediante concessão, ou permissão a título precário e
por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.

§ 1º A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e
dominicais dependerá de Lei e concorrência e será feita
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, ressalvada a
hipótese do § 1º do artigo 99, desta Lei Orgânica.

§ 2º A concessão administrativa de bens públicos de uso
comum somente poderá ser outorgada para finalidades
escolares, de assistência social ou turística mediante
autorização legislativa.

§ 3º A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem
público, será feita, a título precário, por ato unilateral do
Prefeito, através de Decreto.

Art. 101 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços
transitórios, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que
não haja prejuízos para os trabalhos do município e o
interessado recolha, previamente, a remuneração arbitrada e
assine termo de responsabilidade pela conservação e
devolução dos bens cedidos.

§ 1º - As máquinas e operadores da Prefeitura citados no caput
do Artigo, não poderão prestar serviços fora do município.

§ 2º - As restrições previstas no parágrafo anterior, poderão ser
autorizadas quando se tratar de obras de interesse público e
convênios/parcerias com outro órgão da administração pública.

Art. 102 - A utilização e administração, dos bens públicos de
uso especial, como: mercados, matadouros, estações, recintos
de espetáculos e campos de esportes, serão feitas na forma da
Lei e regulamentos respectivos.

CAPÍTULO VII

Das Obras e Serviços Municipais

Art. 103 - Nenhum empreendimento de obras e serviços dos
municípios poderá ter início sem prévia elaboração do plano
respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste:

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e
oportunidade para o interesse comum;

II – os pormenores para sua execução;

III – os recursos para o atendimento das respectivas despesas;
e

IV – os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados
das respectivas justificativas.

§ 1º Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de
extrema urgência, será executada, sem prévio orçamento de
seu custo.

§ 2º As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura,
por suas autarquias e demais entidades da administração
indireta, e, por terceiros, mediante licitação.

Art. 104 - A permissão de serviços públicos, a título precário,
será outorgada por decreto do Prefeito, após edital de
chamamento de interessados para escolha do melhor
pretendente, sendo que a concessão só será feita com
autorização legislativa, mediante contrato, precedido de
concorrência pública.

§ 1º Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões,
bem como quaisquer outros feitos em desacordo com o
estabelecido neste artigo.

§ 2º Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre
sujeitos à regulamentação e fiscalização do município,
incumbindo, aos que os executam, sua permanente atualização
e adequação às necessidades dos usuários.

§ 3º O município poderá retomar sem indenização, os serviços
permitidos ou concedidos, desde que executados em
desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que
se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.

§ 4º As concorrências para a concessão de serviços públicos
deverão ser precedidas de ampla publicidade, em jornais locais,
inclusive em órgãos da imprensa da capital do Estado, mediante
edital ou comunicado resumido.

Art. 105 - As tarifas e preços dos serviços públicos deverão ser
fixadas pelo Executivo, tendo em vista a justa remuneração.

Art. 106 - Nos serviços, obras e concessões do município, bem
como nas compras e alienações, será adotada a licitação, nos
termos da Lei.

Art. 107 - O município poderá realizar obras e serviços de
interesse comum, mediante convênio com o Estado, a União ou
entidades particulares, bem assim, através de consórcio com
outros municípios.

TÍTULO IV

Da tributação Municipal, da Receita e Despesa e do Orçamento

CAPÍTULO I

Dos Tributos Municipais

Art. 108 - São tributos municipais os impostos, as taxas e a
contribuição de melhorias decorrentes de obras públicas
instituídas por Lei Municipal, atendidos os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de
direito tributário.

Art.109 - Compete ao município instituir impostos sobre:

I – propriedade predial e territorial Urbana;

II – transmissão intervivos, a qualquer título por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais
sobre imóveis, exceto os de garantias bem como cessão de
direitos e sua aquisição;

III – vendas e varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto
óleo diesel e gás liquefeito de petróleo; e

IV – serviços de qualquer natureza, não compreendidos na
competência do Estado, definido na Lei Complementar prevista
no Artigo 156, IV, da Constituição Federal e excluídas de sua
incidência as exportações de serviços para o exterior.

§ 1º O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos
termos da Lei, de forma a assegurar o cumprimento da função
social da propriedade.

§ 2º O imposto previsto no inciso II, não incide sobre a
transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a
transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão,
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se,
nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for à
compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens
imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 3º A Lei que instituir tributo municipal, observará, no que
couber, as limitações do poder de tributar, estabelecidas, nos
artigos 150 e 152 da Constituição Federal.

Art. 110 - As taxas serão instituídas em razão do exercício do
Poder de Polícia ou pela utilização efetiva ou potencial de
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à disposição pelo município.

Art. 111 - A contribuição de melhoria poderá ser instituída e
cobrada em decorrência de obras públicas, nos termos e limites
definidos na Lei complementar a que se refere o Artigo 146 da
Constituição Federal.

Art. 112 - Sempre que possível, os impostos terão caráter
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica
do contribuinte, facultada à administração municipal
especialmente para conferir efetividade e esses objetivos,
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da
Lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas
do contribuinte.

Parágrafo único. As taxas não poderão ter base de cálculo
própria de imposto.

Art. 113 - O município poderá instituir contribuição, cobrada de
seus servidores, para o custeio, em benefícios destes, do
sistema de previdência social que criar e administrar.

CAPÍTULO II

Da Receita e da Despesa

Art. 114 - A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos
tributos municipais, da participação em impostos da União e do
Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos
municípios e da utilização de seus bens, serviços, atividades e
de outros ingressos.

Art. 115 - Pertencem ao Município:

I – o produto da arrecadação do imposto da união sobre rendas
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, pelo município, suas
autarquias e fundações por ele mantidas;

II – cinquenta por cento (50%) do produto da arrecadação do
imposto da União sobre a propriedade territorial rural,
relativamente aos imóveis situados no Município;

III – setenta por cento (70%) do produto da arrecadação do
imposto da União sobre operações de crédito, câmbio e seguro,
ou relativas a títulos ou valores mobiliários, incidentes sobre o
ouro, observado o disposto no Artigo 153, §5º da Constituição
Federal;

IV – cinquenta por cento (50%) do produto, da arrecadação do
imposto do Estado sobre a propriedade de veículo automotores
licenciados no território municipal; e

V – 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal de comunicação.

Art. 116 - A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização
dos bens, serviços e atividades municipais, será feita pelo
Prefeito mediante edição de decreto.

Parágrafo único. As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir
os seus custos, sendo reajustáveis quando se tornarem
deficientes ou excedentes.

Art. 117 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de
qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação.

§ 1º Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento
no domicílio fiscal do contribuinte, por edital publicado em jornal,
nos termos da Lei complementar prevista no Artigo 146 da
Constituição Federal.

§ 2º do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito,
assegurado para a sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias,

contados da notificação.

Art. 118 - A despesa pública atenderá aos princípios
estabelecidos na Constituição Federal e às normas de direito
financeiro.

Art. 119 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem
que exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara
Municipal, salvo a que ocorrer por conta de crédito
extraordinário.

Art. 120 - Nenhuma Lei que crie ou aumente despesa será
executada sem que dela conste à indicação do recurso para
atendimento do correspondente encargo.

Art. 121 - As disponibilidades de caixa do município, de suas
autarquias, fundações e das empresas por ele controladas
serão depositadas em instituições financeiras oficiais, salvo os
casos previstos em Lei.

CAPÍTULO III

Do Orçamento

Art. 122 - A elaboração e a execução da Lei Orçamentária
Anual (LOA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Plano
Plurianual (PPA), obedecerão às regras estabelecidas na
Constituição Federal, na Constituição do Estado, nas normas de
Direito Financeiro e Orçamentário.

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária anual será enviado pelo
Executivo Municipal até o dia 31 de agosto e devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa.

§ 2º O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será enviado
pelo Executivo Municipal até o dia 15 de abril e aprovada pelo
Legislativo até 17 de julho. Se não for aprovada nesse período,
a Câmara não poderá entrar em recesso.

§ 3º O Projeto de Lei do Plano Plurianual será enviado pelo
Executivo Municipal até o dia 31 de agosto do primeiro ano de
cada governo, tendo sua vigência nos quatro (04) anos
seguintes.

§ 4º O Poder Executivo publicará até trinta dias após o
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução
orçamentária.

Art. 123 - Os projetos de Lei relativos ao plano plurianual e ao
orçamento anual, bem como, os créditos adicionais serão
apreciados pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça,
Finanças e Tributação, a qual caberá:

I – examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas
apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal; e

II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de
investimentos e exercer o acompanhamento e fiscalização
orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais Comissões
da Câmara.

§ 1º As emendas serão apresentadas na Comissão, que sobre
elas emitirá parecer, e apreciadas na forma regimental.

§ 2º As emendas ao projeto de Lei do orçamento anual ou aos
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que
incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos; e

b) serviços de dívida; ou

III – sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; e

b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 3º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou
rejeição do projeto de Lei orçamentária anual, ficarem sem
despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com
prévia e específica autorização legislativa.

Art. 124 - A Lei orçamentária compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus
fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta;

II – o orçamento de investimento das empresas em que o
município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto; e

III – o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta e
indireta, bem como os fundos instituídos pelo Poder Público.

Art. 125 - O Prefeito enviará à Câmara, no prazo consignado na
Lei complementar Federal e no Art. 122, § 1º, desta Lei
Orgânica, a proposta de orçamento do município para o
exercício seguinte.

§ 1º O não cumprimento do disposto no caput deste artigo
implicará pela Câmara, independentemente do envio da
proposta, a elaboração da Lei Orçamentária, tomando por base
o orçamento em vigência.

§ 2º O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara, para propor
a modificação do projeto de Lei orçamentária, enquanto não
iniciada a votação da parte que deseja alterar.

Art. 126 - A Câmara não enviando, no prazo consignando na Lei
complementar federal, o projeto de Lei orçamentária à sanção,
será promulgada como Lei, pelo Prefeito, o projeto originário do
Executivo.
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Art. 127 - Rejeitado pela Câmara o projeto de Lei orçamentária
anual, prevalecerá, para o ano seguinte, o orçamento do
exercício em curso, aplicando-lhe a atualização dos valores.

Art. 128 - Aplicam-se ao projeto de Lei orçamentária, no que
não contrariarem o disposto neste Capítulo, as regras do
processo legislativo.

Art. 129 - O orçamento será uno, incorporando-se
obrigatoriamente, na receita, todos os tributos, renda e
suprimento de fundos, e incluindo-se, discriminadamente, na
despesa, as dotações necessárias ao custeio de todos os
serviços municipais.

Art. 130 - O orçamento não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita, nem a fixação da despesa anteriormente
autorizada. Não se incluem nesta proibição a:

I – autorização para abertura de créditos suplementares;

II – contratação de operações de crédito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da Lei.

Art. 131 - São vedados:

I – o início de programas ou projetos não incluídos na Lei
orçamentária anual;

II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações
diretas que excedem os créditos orçamentários ou adicionais;

III – a realização de operações de créditos que excedam o
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas
mediante crédito suplementares ou especiais com finalidade
precisa aprovadas pela Câmara por maioria absoluta;

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou
despesa, ressalvadas a repartição do produto de arrecadação
dos impostos a que se referem os artigos 158 e 159 da
Constituição Federal, a destinação de recursos para
manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado
pelo Artigo 160 e a prestação de garantias às operações de
crédito por antecipação de receita prevista no Artigo 132 desta
Lei Orgânica;

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica; de
recursos dos orçamentos fiscais e da seguridade social para
suprir necessidades ou cobrir déficit de empresas, fundações e
fundos, inclusive dos mencionados no Artigo 124, III desta Lei
Orgânica; e

IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia
autorização legislativa.

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no
plano plurianual, ou sem Lei que autorize a inclusão sob pena
de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos,
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro
subsequente.

Art. 132 - Os recursos correspondentes às dotações
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e
especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues
até o dia 20 de cada mês.

Art. 133 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Município
não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei
Complementar.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de
estrutura de carreiras bem como a admissão de pessoal, a
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração
direta ou indireta, só poderão ser feitas se houver prévia
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

TÍTULO V

Da Ordem Econômica e Social

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 134 - O Município, dentro de sua competência, organizará a
ordem econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa
com os superiores interesses da coletividade.

Art. 135 - A intervenção do município, no domínio econômico,
terá por objetivo estimular e orientar a produção, defender os
interesses do povo e promover a justiça e solidariedade social.

Art. 136 - O trabalho é obrigação social, garantido a todos o
direito ao emprego e à justa remuneração, que proporcione
existência digna na família e na sociedade.

Art. 137 - O município considerará o capital, não apenas como
instrumento produtor de lucro, mas também como meio de
expansão econômica e de bem-estar coletivo.

Art. 138 - O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas
organizações legais, objetivando proporcionar a ele, dentre
outros benefícios, meios de produção e de trabalho, credito fácil
e preço justo, saúde e bem-estar social.

Art. 139 - Aplica-se ao Município o disposto nos artigos 174, §2º
e 175 e parágrafo único da Constituição Federal.

Art. 140 - O Município poderá e incentivará o turismo como
desenvolvimento social e econômico.

Art. 141 - O Município manterá órgãos especializados,
incumbidos de exercer ampla fiscalização dos serviços públicos
por ele concedidos e da revisão de tarifas.

Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artigo
compreende o exame contábil e as perícias necessárias à
apuração das inversões de capital e dos lucros auferidos pelas
empresas concessionárias.

Art. 142 - O Município dispensará à microempresa, o
microempreendedor individual e a empresa de pequeno porte,
assim definidas em Lei Federal, tratamento jurídico
diferenciado, visando incentivá-las pelas simplificações de suas
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e
creditícias ou pela eliminação ou redução destas, por meio de
Lei.

CAPÍTULO II

A Política Urbana

Art. 143 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo
Poder Público Municipal, conforme as diretrizes gerais fixadas
em Lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais e da cidade e garantir o bem-estar de seus
habitantes.

§ 1º O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o
instrumento básico da política de desenvolvimento e de
expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade,
expressas ao plano diretor.

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com
prévia e justa indenização em dinheiro.

§ 4º O município promoverá o acesso e a regularização
fundiária dos imóveis urbanos através de Lei Especial, conforme
disposição do Estatuto das Cidades.

Art. 144 - O município poderá, mediante Lei específica para
área, incluída no plano diretor, exigir, nos ternos da Lei Federal,
do proprietário do solo urbano ou não edificado, subtilizado ou
não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob
pena, sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsória;

II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana
progressiva no tempo; III - desapropriação, com pagamento
mediante título da dívida pública de emissão previamente
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até 10
anos em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o
valor real da indenização e os juros legais.

Art. 145 - São isentos dos tributos os veículos de tração animal
e os demais instrumentos de trabalho de pequeno agricultor,
empregados no serviço da própria lavoura ou no transporte de
seus produtos.

Art. 146 - É isento de impostos e taxas sobre propriedade
territorial rural ou urbana as áreas de até 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados) adquiridos por intermédio de
usucapião, nos termos da Lei Federal.

Art. 147 - É isento de imposto e taxa sobre a propriedade
predial e territorial urbana o prédio ou terreno destinado à
moradia de proprietários com mais de 65 anos de idade,
deficientes físicos ou mentais e viúvos enquanto não contrair
outro matrimônio.

Parágrafo único. Para gozar da isenção do caput deste artigo, o
proprietário terá que provar que possui um só imóvel e que se
enquadre como pessoa de baixa renda nos termos da
legislação federal.

CAPÍTULO III

Da Previdência e Assistência Social

Art. 148 - O Município, dentre sua competência, regulamentará
a assistência social, favorecendo e coordenando as iniciativas
particulares que visem a este objetivo.

§ 1º Caberá ao Município promover e executar as obras que,
por sua natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas
instituições de caráter privado.

§ 2º O plano de assistência social do Município, nos termos que
a Lei estabelecer, terá por objetivo a correção social harmônica,
consoante previsto no artigo 203 da Constituição Federal.

§ 3º O município destinará verba no orçamento anual para as
entidades filantrópicas instaladas dentro de sua jurisdição e
reconhecidamente de utilidade pública municipal.

Art. 149 - Compete ao Município suplementar, se for o caso, o
Plano de Previdência Social, estabelecidos na Lei Federal.

CAPÍTULO IV

Da Saúde

Das Competências

Art. 150 - Sempre que possível, o município promoverá:

I - formação de consciência sanitária individual nas primeiras
idades, através do ensino fundamental;

II - serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a
União e o Estado;

III - combate às moléstias específicas, contagiosas e
infectocontagiosas;

IV - combate ao uso de tóxico;

V - serviços à maternidade e à infância; e

VI - serviços de assistência aos deficientes físicos e mentais.

Art. 151 - Compete ao Município a gestão das ações e serviços
de saúde, sua regulamentação, fiscalização e controle,
atendendo ao disposto na legislação, em especial, ao que
preconiza a com Constituição Federal (art 196 ao 200) e
legislação suplementar (Lei n° 8080, de 19 de setembro de
1990 e Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990).

Parágrafo Único. As instituições privadas poderão participar de
forma complementar do Sistema de saúde mediante contrato de
direito público ou convênio, tendo preferência às entidades
filantrópicas e sem fins lucrativos.

Art. 152 - À direção municipal do Sistema Único de Saúde
(SUS) compete:

I. Planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços
de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

II. Participar do planejamento, programação e organização da
rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde
(SUS), em articulação com sua direção estadual;

III. Participar da execução, controle e avaliação das ações
referente às condições e aos ambientes de trabalho;

IV. Executar serviços:

a) De Vigilância epidemiológica e zoonozes;

b) Vigilância sanitária;

c) De alimentação e nutrição;

d) De saneamento básico;

e) De saúde do trabalhador; e

f) Saúde mental.

V. Dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e
equipamentos para a saúde;

VI. Colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente
que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto
aos órgãos municipais, estaduais e federais competentes, para
controlá-las;

VII. Formar consórcios administrativos intermunicipais;

VIII. Observado os critérios e valores para remuneração e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela
Direção Nacional do Sistema, aprovados no Conselho Nacional
de Saúde, celebrar contratos e convênios com entidades
prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar
e avaliar sua execução;

IX. Controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços
privados de saúde;

X. Normalizar completamente as ações e serviços públicos de
saúde no seu âmbito de atuação.

Art. 153 - É vedada a cobrança ao usuário pela prestação de
serviços e assistência à saúde, mantida pelo Poder Público ou
serviços contratados conveniados pelo Sistema Único de
Saúde.

Art. 154 - A inspeção médica e odontológica, nos
estabelecimentos de ensino municipal, terá caráter obrigatório
no mínimo duas vezes por ano.

DO FINANCIAMENTO

Art. 155 - O financiamento das ações e serviços de saúde é de
responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado
o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde.

Art. 156 - O recurso financeiro do SUS serão depositados em
conta especial, através do Fundo Municipal de Saúde – FMS e
movimentado sob fiscalização do respectivo Conselho Municipal
de Saúde.

Parágrafo Único. O município poderá incluir como despesas
com ações de serviços públicos o saneamento básico e do meio
ambiente, desde que, associado diretamente ao controle de
vetores, as ações próprias de pequenas comunidades ou em
nível familiar e outras ações de saneamento a critério do
Conselho Municipal de Saúde, sendo vedado, para essas
ações, a utilização de recursos provenientes de taxas ou tarifas
do Fundo de Combate de Erradicação da Pobreza.

DO CONTROLE SOCIAL

Art. 157 - Ficam criados no âmbito do município, sem prejuízo
das funções do Poder Legislativo, instâncias colegiadas de
caráter deliberativo.

I. Conferência de Municipal de Saúde;

II. Conselho Municipal de Saúde.

§ 1° A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo
Prefeito, com ampla participação da comunidade, tem a
finalidade de avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes
para formulação da Política Municipal de Saúde;

§ 2° O Conselho Municipal de Saúde, tem caráter permanente e
deliberativo, órgão colegiado, composto por representantes do
governo, prestadores de serviços, profissionais de saúde e
usuários de forma paritária, atua na formulação de estratégias e
controle da execução da Política de Saúde Municipal, inclusive
nos aspectos econômicos e financeiros.
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DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Art. 158 - O processo de planejamento e orçamento do Sistema
Único de Saúde deverá de forma ascendente, compatibilizar as
necessidades da Política de Saúde com a disponibilidade de
recursos em planos municipais de saúde, obedecendo o Plano
Plurianual, a Lei de diretrizes Orçamentária, Lei Orçamentária
Anual, proposta pelo Executivo e aprovada pelo Legislativo.

§ 1° - Compete ao município a elaboração e execução dos
instrumentos de planejamento, como Plano Municipal de saúde,
Programação Anual e relatório de gestão Anual.

§ 2° - É vedada a transferência de recursos para o
financiamento de ações não previstas no Plano Municipal de
Saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade
pública na área da saúde.

§ 3° - É vedada a destinação de subvenções e auxílios a
instituições prestadoras de serviços de saúde com finalidade
lucrativa.

CAPÍTULO V

Da Cultura, Da Educação e do Desporto

Art. 159 - O Município estimulará o desenvolvimento das
ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, observado
o disposto na Constituição Federal.

§ 1º Ao Município compete complementar, quando necessário, a
Legislação Federal e a Estadual, dispondo sobre a cultura.

§ 2º A Lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de
alta significação para o município.

§ 3º A administração municipal, cabe na forma da Lei, a gestão
da documentação governamental e as providências para
franquear sua consulta a quantos dela necessitarem.

§ 4º Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios
arqueológicos, em articulação com os Governos Federal e
Estadual.

§ 5º Constituem patrimônio cultural do Município os bens de
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico,
arquitetônicos, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico
e científico.

Art. 160 - O dever do município com a Educação será
efetivamente mediante a garantia de:

I – ensino infantil, ensino fundamental, obrigatório e gratuito,
inclusive para os que a ele não tiverem acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade gratuita ao ensino
médio;

III - atendimento educacional especializado e inclusivo aos
portadores de deficiência, obrigatoriamente na rede regular de
ensino;

IV - atendimento em Centro de Educação Infantil e Pré-Escolar
às crianças de zero a cinco anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do
educando;

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através
de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde;

VIII - ensino nas escolas municipais de noções básicas sobre
orientação sexual;

IX - destinar recursos públicos prioritários ao desporto
educacional;

X - fazer o recenseamento anual dos analfabetos e dar
condições para os mesmos frequentarem as escolas;

XI - incentivar o lazer como forma de promoção social e
educacional;

XII - melhorar as condições das escolas rurais já existentes e
construir novas escolas rurais quando necessário; e

XIII - integrar na elaboração do conteúdo básico das escolas
municipais e estaduais.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo município,
ou sua oferta irregular, importa responsabilidade de autoridade
competente.

§ 3º Compete ao poder Público recensear os educandos no
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos
pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 161 - O sistema de ensino municipal assegurará aos alunos
necessitados condições de eficiência escolar.

Art. 162 - O ensino oficial do município será gratuito em todos
os graus e prioritariamente no ensino Infantil e Fundamental.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui
disciplina dos horários das escolas oficiais do município e será
ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno,
manifestada por ele, se for capaz, ou por seu representante
legal ou responsável.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua
portuguesa.

§ 3º O município orientará e estimulará, por todos os meios, a
educação física, que será obrigatória nos estabelecimentos
municipais de ensino e nos particulares que recebam auxílio do
município.

Art. 163 - O ensino é livre a iniciativa privada, atendidas as
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais de educação nacional; e

II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos
competentes.

Art. 164 - Os recursos do Município serão destinados às escolas
públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, definidas em Lei Federal, que:

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem excedentes
financeiro sem educação; e

II - assegurem as destinações de seu patrimônio a outra escola
comunitária, filantrópica ou confessional ao Município no caso
de encerramento de sua atividade.

III - a expedição de alvará de funcionamento das entidades de
Ensino Privado, pelo município, só será autorizada mediante
comprovação de regularidade pelos órgãos de educação
competentes.

Art. 165 - Os recursos do município serão destinados às escolas
públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, definidas em Lei Federal, que:

I – comprovem finalidade não lucrativa e apliquem excedentes
financeiros em educação; e

II – assegurem as destinações do seu patrimônio a outra escola
comunitária, filantrópica, confessional ou ao Município no caso
de encerramento de suas atividades.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo será
destinado a bolsa de estudo para o ensino fundamental, na
forma da Lei, para os que demonstram insuficiência de
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da
rede pública na localidade da residência do educando ficando o
Município obrigado a investir prioritariamente na expansão da
sua rede na localidade.

Art. 166 - O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, as
organizações beneficentes, culturais e amadoristas, nos termos
da Lei, sendo que as amadoristas e as colegiais terão prioridade
no uso de estádios, campos, quadras e instalação de
propriedade do município.

Parágrafo único. Aplica-se ao Município, no que couber, o
disposto no artigo 217 da Constituição Federal.

Art. 167 - O Município manterá o magistério municipal em nível
econômico, social e moral à altura de suas funções.

I - oferecerá gratificação ou ajuda de custo para os professores
que exercem suas funções na Zona Rural conforme plano de
cargos e salários do magistério;

II - o Município promoverá reciclagem permanente para o
quadro do magistério; e III - oferecerá atendimento técnico e
pedagógico permanente aos professores.

Parágrafo único. O piso salarial do magistério da rede
municipal, será definido em conformidade com a Lei do Piso
nacional do magistério.

Art. 168 - A Lei regulará a composição, o funcionamento e as
atribuições do Conselho Municipal de Educação e do Conselho
Municipal de Cultura e Desporto.

Art. 169 - O Município aplicará anualmente, nunca menos que
25% (vinte e cinco) por cento, no mínimo, da receita resultante
de impostos, compreendida e proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 170 - É da competência comum da União, do Estado e do
Município, proporcionar os meios de acesso à cultura, à
educação e à ciência.

Parágrafo único. O sistema de ensino municipal será
organizado em regime de colaboração com o da União e do
Estado.

CAPÍTULO VI

Da Família, da Criança, do adolescente e do Idoso

Art. 171 - O Município dispensará proteção especial ao
casamento e assegurará condições morais, físicas e sociais
indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade
da família.

§ 1º Serão proporcionadas aos interessados todas as
facilidades para a celebração do casamento.

§ 2º A Lei disporá sobre a assistência aos idosos, à
maternidade e aos excepcionais, assegurada aos maiores de
sessenta e cinco anos a gratuidade dos transportes coletivos
urbanos e espetáculos culturais e esportivos públicos.

§ 3º Compete ao Município suplementar a legislação Federal e
Estadual dispondo sobre a proteção à infância, à adolescência e
às pessoas portadoras de deficiência, garantindo-lhes o acesso
a logradouros, edifícios públicos e veículos de transporte
coletivo.

§ 4º No âmbito de sua competência, a Lei Municipal disporá
sobre a adaptação dos logradouros e dos edifícios, a fim de
garantir o acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência, observadas no que couber a proteção dos prédios
públicos históricos e tombados por lei municipal.

§ 5º para a execução do previsto neste Artigo, serão adotadas,
entre outras, as seguintes medidas:

I - amparo às famílias numerosas e sem recursos;

II - ação contra os males que são instrumentos da dissolução da
família;

III - estímulo aos pais e às organizações sociais para formação
moral, cívica, física e intelectual da juventude;

IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à
proteção e educação da criança;

V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem estar e
garantindo-lhe o direito à vida; e

VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros
municípios para a solução das crianças e adolescentes em
situação de risco ou vunerabilidade social e infratores, através
do processo adequado de permanente recuperação.

CAPÍTULO VII

Do Meio Ambiente

Art. 172 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à
coletividade o dever de defendê-lo e preserva-lo para a
presentes e futuras gerações.

§ 1º O Município, em articulação com a União e o Estado
observadas as disposições permanentes do artigo 23 e 225 da
Constituição Federal, desenvolverá as ações necessárias para
o atendimento do previsto neste Capítulo.

I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e
prover manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio
genético do município e fiscalizar as entidades dedicadas à
pesquisa e manipulação de material genético;

III - definir espaços territoriais e seus componentes a serem
especialmente protegidos, sendo a alterações a supressão
permitida somente através de Lei, vedada qualquer utilização
que comprometa a integridade dos atributos que justifique sua
proteção;

IV - exigir, na forma da Lei, para instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a
vida, e ao meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio
ambiente; e

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da Lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoque
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da Lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, sanções
penais e administrativas, independente da obrigação de reparar
os danos causados.

§ 4º Todas as indústrias ou fábricas a serem instaladas no
Município, deverão possuir sistema de tratamento de água ou
derivados de produtos antes de ser lançados nos rios, lagos e
córregos, bem como filtros antipoluentes.

TÍTULO VI

Da Colaboração Popular

CAPÍTULO I

Distribuições Gerais

Art. 173 - Além da participação dos cidadãos, nos casos
previstos nesta Lei Orgânica, será permitida e estimulada a
colaboração popular em todos os campos da atuação do Poder
Púbico.

Parágrafo único. O disposto neste Título tem fundamentos dos
Artigos 5º, XVII e XVIII, 29, X e XI e 174, §2º e 194, VII, entre
outros, da Contribuição Federal.

CAPÍTULO II

Das Associações

Art. 174 - A população do município poderá organizar-se em
associações, observadas as disposições da Constituição
Federal e do Estado, desta Lei Orgânica, da Legislação
aplicável e de Estatuto Próprio, o qual além de fixar o objetivo
da atividade associativa, estabeleça, entre outras vedações:
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a) atividade político-partidárias;

b) participação de pessoas residentes ou domiciliadas fora do
Município, ou ocupante de cargos de confiança da
administração Municipal; e

c) discriminação de qualquer título.

§ 1º Nos termos deste Artigo, poderão ser criadas associações
com os seguintes objetivos, entre outros:

I - proteção e assistência à criança e ao adolescente, ao
desempregado, ao portador de deficiência, ao pobre, ao idoso,
à mulher, à gestante, as comunidades quilombolas, ao doente e
ao presidiário;

II - representação dos interesses de moradores de bairros e
distritos, de consumidores, de donas de casa, de pais de
alunos, de alunos, de professores, de contribuintes e de
produtores;

III - colaboração com a educação e a saúde; e

IV - proteção e conservação da natureza e do meio ambiente;

V - promoção e desenvolvimento da cultura, da arte, do esporte
e do lazer.

§ 2º O poder público incentivará a organização de associações
com objetivos diversos dos previstos no parágrafo anterior,
sempre que o interesse social e o da administração convergirem
para a colaboração e a participação popular na formulação e
execução de políticas públicas.

CAPÍTULO III

Das Cooperativas

Art. 175 -Respeitando o disposto na Constituição Federal e do
Estado, desta Lei Orgânica a da Legislação aplicável poderão
ser criadas cooperativas para o fomento de atividades nos
seguintes setores:

I - agricultura, pecuária e pesca;

II - construção e moradias;

III - abastecimento urbano e rural;

IV - credito; e

V - assistência judiciária;

VI - de consume;

VII – de catadores e recicladores de lixo.

Parágrafo único. Aplica-se às cooperativas no que couber, o
previsto no §2º do artigo anterior.

Art. 176 - O poder público estabelecerá programas especiais de
apoio à iniciativa popular que objetive implementar a
organização da comunidade local de acordo as normas deste
Título.

Art. 177 - O Governo Municipal incentivará a colaboração
popular para a organização de mutirões de colheitas, de
roçamento, de plantio, de construção e outros, quando assim o
recomendar o interesse da comunidade diretamente
beneficiada.

CAPÍTULO IV

Da Política Rural

Art. 178 - A política do desenvolvimento rural, executada pelo
Poder Público, conforme diretrizes gerais fixadas em leis, têm
por objetivo ordenar o desenvolvimento social do meio rural e
garantir o bem-estar de seus habitantes.

Art. 179 - As áreas desapropriadas da Zona Rural deste
município com fins de assentamento, deverão ser ocupadas
preferencialmente por famílias de trabalhadores de agricultura
familiar residentes no Município.

Art. 180 - O poder Público Municipal:

I - facilitará o acesso dos trabalhadores rurais à assistência
médico-hospitalar e odontológica;

II - proporcionará condições de transportes dos alunos
residentes na Zona Rural às escolas;

III - dará prioridade de conservação das estradas rurais e de
escoamento da produção agrícola e pecuária; e

IV - criará condições para o plantio de hortas nas escolas rurais
do Município, cuja à produção será destinada à merenda
escolar.

Parágrafo único. Os veículos públicos e particulares utilizados
para o transporte de trabalhadores rurais e estudantes da Zona
Rural, deverão obedecer o previsto no Código de Trânsito
nacional.

TÍTULO VII

Do Plebiscito e do Referendo Popular

Art. 181 - A Câmara Municipal, por solicitação do Prefeito, Vice-
Prefeito, 1/3 (um terço) dos seus membros, ou 05% (cinco) por
cento do eleitorado municipal, pode convocar plebiscito ou
referendo, para decidir sobre questões fundamentais do
Município.

Parágrafo Único. A Lei Complementar estabelecerá as diretrizes
da consulta popular.

TÍTULO VIII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 182 - Incumbe ao município:

I – escultar permanentemente, a opinião pública, para isso,
sempre que o interesse público não aconselhar o contrário, os
Poderes Executivo e Legislativo divulgarão, com a devida
antecedência, os Projetos de Lei para o recebimento de
sugestões;

II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e
solução dos expedientes administrativos, punindo,
disciplinarmente nos termos da Lei, os servidores faltosos; e

III - facilitar no interesse educacional do povo, a difusão de
jornais e outras publicações periódicas, assim como das
transmissões pelo radio, pela televisão e internet.

Art. 183 - Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a
declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos ao
patrimônio municipal.

Art. 184 - Não será permitido após a promulgação desta Lei
Orgânica a colocação de nomes de pessoas vivas em
logradouros, vias públicas e prédios municipais.

Art. 185 - Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter
secular, e será administrado pela autoridade municipal sendo
permitido a todas as confissões religiosas praticar neles os seus
ritos.

Parágrafo único. As associações religiosas e os particulares
poderão, na forma da Lei, manter cemitérios próprios,
fiscalizados, porém, pelo Município.

Art. 186 - As despesas com o quadro de pessoal ativo e inativo
obedeceram às determinações da Lei nº. 101/2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 187 - Os prazos fixados nesta Lei Orgânica ficarão
suspensos quando do recesso Legislativo da Câmara Municipal
de Acari, previstos no art. 25 desta Lei.

Art. 188 - Esta Emenda à Lei Orgânica, aprovada e assinada
pelos membros da Câmara Municipal, e promulgada pela Mesa
Diretora, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

18ª Legislatura – 2017/2020

Câmara Municipal de Acari-RN, 16 de Novembro de 2017.
“Palácio Vereador José Sueco de Medeiros”

Sala das Sessões Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa.
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LEONARDO FERREIRA DE AZEVÊDO

Relator
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*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES
Código Identificador: 4D3848B3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

006/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa: K
M X C PINTO DE LIMA -ME,  inscr i ta  no CNPJ:
07.258.368/0002-84, localizada à Rua: Felipe Guerra, número:
158, CEP: 59.610-170, Bairro: Centro, Cidade: Mossoró/RN,
com valor global de R$ 4.480,00 (quatro mil quatrocentos e
oitenta reais), referente a todos os itens da cotação de preço,
referente a compra de equipamento som para a Câmara
Municipal de Apodi/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação da Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido Termo.

Apodi/RN, 16 de fevereiro de 2018

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 5337C518

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018

Chefia de Gabinete, da Câmara Municipal de Apodi/RN,
consoante autorização do Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal, vem solicitar a abertura do
Processo Administrativo n° 006/2018 relativo à Dispensa de
Licitação n° 012/2018 para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
SOM PARA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI,
junto à empresa: K M X C PINTO DE LIMA -ME, inscrita no
CNPJ: 07.258.368/0002-84, localizada à Rua: Felipe Guerra,
número: 158, CEP: 59.610-170, Bairro: Centro, Cidade:
Mossoró/RN, com fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
tendo por finalidade acima já mencionadas, de acordo com
Memorando da Chefia de Gabinete da Câmara Municipal de
Apodi/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24- É dispensável a licitação:

II–para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista a necessidade da Câmara do Município de
Apodi/RN, Adquiri equipamento de áudio e som, junto à
EMPRESA: K M X C PINTO DE LIMA -ME, inscrita no CNPJ:
07.258.368/0002-84, localizada à Rua: Felipe Guerra, número:
158, CEP: 59.610-170, Bairro: Centro, Cidade: Mossoró/RN.

É mister levar-se em conta que a Administração Pública da
Câmara Municipal de Apodi/RN não pode vir a sofrer com a
descontinuidade do seus serviços públicos, ainda mais, porque
é um dever do Gestor Público Municipal que não pode se furtar,
sob pena de responsabilizado pelos órgãos fiscalizadores, há
eu se frisar que a contratação deverá recair junto a empresa
acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa,
de acordo com as pesquisas de mercado.

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A
LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n°
8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr Leonardo Diógenes
Ferreira Maia, Procurador da Câmara/RN, que em seu bojo foi
favorável contratação com a EMPRESA K M X C PINTO DE
LIMA -ME, inscrita no CNPJ: 07.258.368/0002-84, localizada à
Rua: Felipe Guerra, número: 158, CEP: 59.610-170, Bairro:
Centro, Cidade: Mossoró/RN, no valor global de R$ 4.480,00
(quatro mil quatrocentos e oitenta reais), referente a todos os
itens solicitado, tendo em vista ser o menor preço dentre as
pesquisas de mercado apresentadas, tudo de acordo com os
autos acostados a este processo.

Apodi/RN, 16 de fevereiro de 2018.

RAYSSA RAFAELA DE LIMA MENEZES

Chefe de Gabinete da Câmara de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 4370CB64

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO SOB O CÓDIGO
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IDENTIFICADOR: 421E36B4

Retificação da Publicação Sob o Código Identificador:
421E36B4

Onde se lê:

“A prestação de serviço que se refere à Cláusula Primeira do
presente Contrato terá seu prazo aditado conforme justificativa,
a partir do dia 30 de dezembro de 2017 até o dia 31 de
Dezembro de 2018. Ficam mantidas as demais cláusulas do
contrato originário.”

Leia-se:

“A prestação de serviço que se refere À Cláusula Primeira do
presente Contrato terá seu prazo aditado conforme justificativa,
a partir do dia 30 de dezembro de 2017 até o dia 10 de abril de
2018. Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato
originário.”

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4709E352

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO SOB O CÓDIGO

IDENTIFICADOR: 52E67A9B

Retificação da Publicação Sob oCódigo Identificador: 52E67A9B

Onde se lê:

A prestação de serviço que se refere à Cláusula Primeira do
presente Contrato terá seu prazo aditado conforme justificativa,
a partir do dia 30 de dezembro de 2017 até o dia 31 de
Dezembro de 2018. Ficam mantidas as demais cláusulas do
contrato originário.

Leia-se:

A prestação de serviço que se refere à Cláusula Primeira do
presente Contrato terá seu prazo aditado conforme justificativa,
a partir do dia 30 de dezembro de 2017 até o dia 10 de agosto
de 2018. Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato
originário.

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 533B65CB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO Nº 01/2018-GP-CMA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, no
uso de suas atribuições regimentais, com base no inciso I , d do
Art.19; do Regimento Interno da Câmara Municipal de Arez e
Resolução nº 03/2017.

CONSIDERANDO que é necessário a Revisão Geral da Lei
Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara
Municipal Arez, ao final propondo modificações resultantes das
análises das propostas recebidas dos senhores Vereadores e
dos componentes da Comissão;

CONSIDERANDO, a necessidade de atualiza as alterações
realizadas na Constituição Federal de 1988 e na Constituição
Estadual.

RESOLVE:

Art.1º-Constituir a Comissão Especial formada por 03(três)
Vereadores componentes e com prazo de funcionamento de até
180(cento e oitenta) dias para acompanhar e analisar o Projeto
de Emenda a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da
Camara Municipal de Arez

Art.2º Designar os senhores Vereadores JOSÉ RIBAMAR
ALVES -PMDB, JONE CHACON DO NASCIMENTO -PSB e
JANDY EUFLAUSINO DE SANTANA-PR.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 01 de março de 2018.

ANA ALICE CUNHA DE MATOS

Presidenta da Câmara Municipal

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 538D9EC3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ERRATA A PORTARIA Nº 037/2017 – CMB

A Portaria Nº 037 de 24 de Outubro de 2017, publicada na
edição nº 0276, de 16 de Novembro de 2017, na pagina da
FECAM do Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do
Rio Grande do Norte, tem pelo presente, por lapso de digitação,
a seguinte correção:

Onde se lê: Art. 1º - Fica designado para compor a 2º
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara
Municipal de Baraúna – RN, os seguintes servidores e com
mandato de 01 (um) ano, a contar de 23/10/2017.

Leia-se: Art. 1º - Fica designado para compor a EQUIPE DE
APOIO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal
de Baraúna – RN, os seguintes servidores e com mandato de
01 (um) ano, a contar de 23/10/2017.

Baraúna – RN, 08 de fevereiro de 2018

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 59FAD94F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 003/2018 - CONCESSÃO DE DIÁRIA

“Concede diária ao Presidente da Câmara e dá outras
providências.”

O vice-presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica
Municipal:

RESOLVE:

Conceder a Raphael Melo Ferreira de Oliveira, Presidente da
Câmara e a quem compete exercer a relação externa dessa
edilidade, ½ diária para realizar viagem à cidade de Natal/RN no
dia 29 de janeiro de 2018, para protocolar documentos
inerentes aos interesses da CMBJ/RN, todavia sendo justificado
o pagamento de R$ 53,00 (cinquenta e três reais) para a
cobertura das despesas de deslocamento.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN,
em 26 de janeiro de 2018.

Francisco das Chagas do Nascimento

Vice-Presidente da Câmara

Biênio - 2017-2018

Publicado por:
MARIA CíCERA LENDILVANIA MESQUITA DA SILVA

SANTOS
Código Identificador: 4AC6B010

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 008/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do art. 28, II da Lei Orgânica Municipal e do art. 20, I, a, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR Rômulo Targino dos Santos, portador do CPF
nº 062.200.854-42, para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete
do Vereador Odair Alves Diniz, na forma do art. 2º, I, da Lei nº
4.919, de 26 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria possui efeitos retroativos a 1º de fevereiro
de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Caicó/RN, 19 de fevereiro de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

Primeiro-Secretário

Erinaldo Lino dos Santos

Segundo-Secretário

Publicado por:
ENOS TARSIS SILVA SANTOS

Código Identificador: 6558A374

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 001/18

O Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas institui a
Comissão Permanente de Licitação, nomeia seus membros e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, conferidas no exercício do seu cargo, em especial, pelo
Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de Caraúbas-
RN

RESOLVE:

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação da
Câmara Municipal de Caraúbas, composta por três membros,
presidida por um, com fundamento no art. 51 da Lei nº 8.666/93,
de 21 junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos da
Administração Pública) e suas modificações.

Art. 2° - Ficam nomeados membros os senhores e senhoras:
HIRAN HEBER DANTAS DO NASCIMENTO – CPF/MF
012.722.314-29, RONALDO TARGINO CAMPELO CPF/MF
702.024.784-91, AMANDA MARIA DANTAS DA COSTA
CPF/MF 019.386.094-50, presidida pelo primeiro membro.

Art. 3° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN,
em 02 de Janeiro de 2018.

Josean Fernandes de Amorim

Vereador Presidente

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 5F034F22

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 002/18.

O Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas nomeia
pregoeiro e membros da equipe de apoio para as Licitações na
modalidade pregão realizadas pela Câmara Municipal de
Caraúbas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, conferidas no exercício do seu cargo, em especial, pelo
Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de Caraúbas-
RN

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear, a partir desta data, como Pregoeiro e
membros da Equipe de Apoio para julgar e conduzir os
processos licitatórios na modalidade Pregão (presencial e
eletrônico), os seguintes membros:

PREGOEIRO: HIRAN HEBER DANTAS DO NASCIMENTO –
CPF/MF 012.722.314-29

1º MEMBRO: HALINA MICAELA DE OLIVEIRA AIRES SOUZA,
CPF/MF 052.568.974-54

2º MEMBRO: LÍGIA DE OLIVEIRA BARRETO CPF/MF
055.382.684-03

Art. 2° - Os procedimentos licitatórios serão conduzidos por 01
(um) pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio
relacionados nos instrumentos licitatórios

Art. 3° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN,
em 02 de Janeiro de 2018.

Josean Fernandes de Amorim

Vereador Presidente

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 433A2A23

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 005/2018

Retifica as Portarias de N° 001 e 002/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no
Artigo 11, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal e Art. 20, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1°: RETIFICAR as Portarias N° 001 e 002/2018, publicada
no Órgão Diário Oficial da FECAM – Federação das Câmaras
Municipais, nos dias 16/01/2018 e 24/01/18, que dispõe de
nomeação e autoriza a concessão de Diárias para o Presidente
da Câmara, para fazer constar que o número das Portarias
citadas não são N° 001 e 002/2018 e sim, N° 003 e 004/2018.

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Caraúbas 02 de Março de 2018.

Josean Fernandes de Amorim.

Vereador – Presidente.

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 6FFFD200
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 006/2018

A VICE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAÚBAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere o art. 11, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal e Art. 20, do Regimento Interno,
considerando o disposto na Resolução nº 002/92, considerando
o disposto no art. 16, § 6º, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE e
tendo em vista a solicitação de Diária do servidor JOSEAN
FERNANDES DE AMORIM, ocupante do Cargo de Presidente
da Câmara Municipal de Caraúbas/RN.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária (s), no valor unitário de R$
300,00 (trezentos reais), a (o) Servidor (a) JOSEAN
FERNANDES DE AMORIM, ocupante do cargo de
PRESIDENTE, Matricula 0000015, para fazer face às despesas
com locomoção e alimentação na cidade de NATAL/RN,
conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento Reunião de interesse da Câmara
Municipal, na Sede da FECAM/RN, dia 05 de março de 2017, ás
9h.

Local de destino: Natal/RN.

Período do Afastamento: 01 dia.

Art. 2º - O (a) servidor (a) beneficiário (a) de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos
do art. 16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de
janeiro de 2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Caraúbas/RN, em 02 de março de 2018.

Francisca Leite de Medeiros Alves.

VEREADORA – VICE – PRESIDENTE.

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 5CC3E0F4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cerro Corá/RN

CONTRATADO: Manoel L de Medeiros –ME (CNPJ
27.140.471/0001-51)

OBJETO: Serviço de Assessoria/Consultoria Administrativa e
Financeira

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – PJ, constante na Unidade 0101 – Câmara Municipal
– manutenção das atividades do Poder Legislativo – Lei
Municipal nº 844, de 20/12/2017, publicada no DOM de
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual – exercício 2018).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual está
respaldada no Art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

ORIGEM: Adesão à Ata de Registro de Preços nos termos do
Pregão Presencial nº 02/2017 –SRP, tendo como Órgão
Gerenciador a Câmara Municipal de Bodó e como Órgão
Participante (Carona) a Câmara Municipal de Cerro Corá.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Fica prorrogado o prazo de
vigência contratual compreendido de 01/03/2018 até o dia
30/04/2018, ficando inalteradas as demais cláusulas
contratuais.

Cerro Corá/RN, 28 de fevereiro de 2018.

Valderi Joaquim Borges

Presidente

Publicado por:
MIGUEL PEREIRA DA COSTA NETO

Código Identificador: 5F3325BA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02.2018

A Presidência da Câmara Municipal de Currais Novos, no uso
das atribuições conferidas no art. 22, do Regimento da Câmara
Municipal de Currais Novos.

Considerando a previsão do art. 161, § 2º, do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Currais Novos, que veda a
apresentação de requerimentos e indicações com conteúdo
idêntico a outros já aprovados em Plenário.

Considerando que a prejudicialidade mencionada acima cessa
com o transcurso do prazo de 06 (seis) meses de aprovação do
primeiro requerimento ou indicação.

Considerando a necessidade de fixação de critérios a fim de
aferir-se a prevalência de requerimentos e indicações

apresentados em duplicidade, antes da aprovação em Plenário.

RESOLVE:

Estabelecer que, diante do apresentação de requerimentos e
indicações de conteúdo idêntico, antes da aprovação em
Plenário, deverá ser adotado o critério da anterioridade da
protocolo a fim de aferir-se a prejudicialidade.

O requerimento ou indicação considerado prejudicado por tratar
de conteúdo idêntico de outro já apresentado, será devolvido ao
seu autor, com indicação da razão da impossibilidade de
processamento.

Registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos/RN, 02 de março de 2018.

Vereador João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5611992D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 004/2015

EMENTA: CRIA A CONTROLADORIA GERAL DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE EQUADOR/RN E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das
atribuições legalmente constituídas no art. 47, inciso II, e no art.
51 da Lei Orgânica do Município, e o art. 2°, § 4, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, FAZ SABER que o plenário aprovou
e a MESA promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica criada, na estrutura da Câmara Municipal de
Equador-RN, a Controladoria Geral, de acordo com os arts. 70 e
74 da Constituição Federal, o art. 59 da Lei Complementar nº
101, de 05/05/2000 (Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências), os arts. 75 a 80 da Lei Federal 4.320, de
17/03/64 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), e demais termos
da Resolução nº 013/2013 emanada pelo Tribunal de Contas do
RN (Dispõe a criação. Implantação, manutenção e coordenação
de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo e
Legislativo Municipais).

Parágrafo único. A Controladoria Geral, órgão central do
Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo, é um órgão
diretamente vinculado à Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 2º Compete à Controladoria Geral da Câmara Municipal:

I - Realizar acompanhamento, levantamento, fiscalização e
avaliação da gestão administrativa, contábil, financeira,
patrimonial e operacional no âmbito da Câmara Municipal, com
visitas e verificar a legalidade e legitimidade de atos de gestão
dos responsáveis e avaliar seus resultados quanto à
economicidade, eficiência e eficácia;

II - Examinar as atribuições contábeis, orçamentárias e
financeiras qualquer que seja o objetivo, inclusive os relatórios
de gestão fiscal, da Câmara Municipal;

III - Examinar as prestações de contas dos ordenadores de
despesas da Câmara Municipal e dos responsáveis por bens e
valores pertencentes ou confiados ao Legislativo;

IV - Examinar os gastos com a folha de pagamento de Câmara
Municipal e verificar o cumprimento dos limites legais com
pessoal e total do Poder Legislativo Municipal;

V - Orientar os atos dos gestores da Câmara Municipal no
desempenho efetivo de suas funções e responsabilidades, em
especial com zelo aos princípios da legalidade e razoabilidade;

VI - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual e nos programas de trabalho constantes do
orçamento da Câmara Municipal;

VII - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional;

VIII - Zelar pela qualidade e pela independência do controle
interno;

IX - Promover auditorias internas periódicas, para assegurar o
cumprimento das melhores práticas de gestão na Câmara
Municipal e, em caso de constatação de falhas ou
irregularidades, recomendar as medidas aplicáveis;

X - Promover auditorias extraordinárias determinadas pela Mesa
Diretora da Câmara Municipal;

XI -Propor à Mesa Diretora a expedição de atos normativos
concernentes à execução e controle da gestão contábil,
financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial da Câmara
Municipal;

XII - Desenvolver outras atividades inerentes à função do
Sistema de Controle Interno, determinadas por normas e
legislações vigentes, notadamente as previstas na Resolução
013/2013 do Colendo Tribunal de Contas do Rio Grande do
Norte, e seu anexo único;

Art. 3° O titular da Controladoria Geral do Município,
denominado Controlador Geral, é de livre nomeação e
exoneração, devendo possuir nível superior, idoneidade moral e

reputação ilibada, assim como também, notório conhecimento
nas áreas de controle interno ou externo e de Administração
Pública.

§1° sendo o Controlador, nomeado para exercer o cargo de
confiança, será atribuído a remuneração de um salário mínimo
vigente.

§2° sendo o Controlador, servidor efetivo em aproveitamento do
quadro de funcionários da Câmara, devidamente designado
pela autoridade competente para tal finalidade, terá acrescido
aos seus vencimentos uma gratificação correspondente a 1/3 do
salário mínimo em vigor, que não incidirá para efetivos fiscais e
previdenciários.

Art. 4° Constituem-se em garantias do ocupante do cargo de
Controlados Geral da Câmara Municipal;

I - Independência profissional para o desempenho das
atividades;

II - O acesso a documentos e banco de dados indispensáveis
ao exercício das funções de controle interno;

§ 1º - O agente publico que, por ação ou omissão, causar
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do servidor
da Controladoria Geral no desempenho de suas funções
institucionais, ficará sujeito à responsabilização administrativa,
civil e penal.

Art. 5º São atribuições do Controlador:

I - Orientar e expedir atos normativos concernentes à ação do
controle interno;

II - Supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades do
controle interno;

III - Programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações do
controle interno;

IV - Determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias
e inspeções;

V - Promover a apuração de denúncias formais, relativas a
irregularidades ou ilegalidades praticadas, dando ciência a
Mesa Diretora e ao Tribunal de Contas do Município.

Art. 6º Verificadas irregularidades ou ilegalidades pela
Controladoria Geral, esta cientificará a autoridade responsável
para a tomada de providências, devendo sempre proporcionar a
oportunidade de esclarecimentos sobre os fatos levantados.

§1º Não havendo a regularização da situação encontrada, ou
não sendo os esclarecimentos apresentados suficientes para
elidi-las, o fato será documentado e levado a conhecimento da
Mesa Diretora, para as providências cabíveis.

§ 2º - Em caso de não serem tomadas providências cabíveis
pela Mesa Diretora, para a regularização da situação apontada,
o Controlador Geral comunicará o fato ao Tribunal de Contas do
Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 7º A Prestação de Contas da Câmara Municipal será
organizada pela Controladoria Geral da Câmara Municipal.

Parágrafo Único. Constará da Prestação de Contas, de que
trata este artigo, relatório e certificado de auditoria, com o
parecer do Controlador Geral, que consignará qualquer
irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando as medidas
adotadas para corrigir as faltas encontradas.

Art. 8º - Para cobertura das despesas oriundas desta Resolução
serão utilizados recursos alocados no Orçamento Geral da
Câmara Municipal, ficando o ordenador autorizado a realizar as
devidas adequações.

9 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Equador, 10 de setembro de 2015.

Clétson Rivaldo de Oliveira

Lutembergue Guedes Vanderlei

José Geraldo da Silva Júnior

1º Secretário

Raú Guedes de Oliveira

2º Secretário

Publicado por:
JOSE DIRCEU DOS SANTOS

Código Identificador: 6565D6ED

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 08 DE 2018, DE NOMEAÇÃO

Nomeia servidor para exercer Cargo de Comissão na Câmara
Municipal de João Câmara – RN.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica Municipal e pela
Resolução nº 01/2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado o servidor Francimário Araújo Barbosa,
portador do CPF 080.041.514-00 e RG 2.631.446-ITEP/RN,
para o cargo comissionado de Assessor Parlamentar da
Câmara Municipal de João Câmara.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 02 DE MARÇO DE 2018.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. Daniel Gomes da Silva Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 74F6D85F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 09 DE 2018, DE NOMEAÇÃO

Nomeia servidor para exercer Cargo de Comissão na Câmara
Municipal de João Câmara – RN.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica Municipal e pela
Resolução nº 01/2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado o servidor Lucas Rafael de Figueiredo,
portador do CPF 016.703.895-88 e RG 2.826.812-SSP/RN, para
o cargo comissionado de Assessor de Informática da Câmara
Municipal de João Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 02 DE MARÇO DE 2018.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. Daniel Gomes da Silva Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 69F89A33

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVIO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO CMJ/ RN n° 005/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/ 2018

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/ 2002

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Jucurutu/ RN vem a público comunicar que abertura do
processo licitatório em epigrafe a qual é o Registro de Preços
para possível aquisição gradativa de material de expediente,
Material de Limpeza e Utensílios e Gêneros Alimentícios que
estava marcada para o dia 06 de março de 2018, às 09:00
horas, fica remarcada para o dia 12 de Março as 09:00 (horário
local), na sede da Câmara Municipal de Jucurutu – Maiores
informações serão fornecidas através do e-mai l :
camaradejucurutu@hotmail.com.

Jucurutu/ RN, 02 de Março de 2018.

Joelma de Fátima Lopes de Medeiros

Pregoeira

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 52F304E8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2018

Este Ato susta os efeitos do Decreto Municipal nº 529, de 29 de
Janeiro de 2018 e publicado no DOM de 30.01.2018, que
“estabelece medidas administrativas para regularização de
Folha de Pagamento dos Servidores Públicos Municipais da
educação de Lagoa Nova/RN, vinculados ao FUNDEB, e dá
outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova-RN, no uso
das suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 38, Inciso VIII
do Regimento Interno da Câmara Municipal,

Considerando que o Decreto nº 529/2018 do Poder Executivo
Municipal, extrapolou o poder de Legislar ao suspender eficácia
da Lei Municipal nº 409/2009, no qual só poderia ser suspensa
ou modificada por outra Lei, desobedecendo assim os princípios
constitucionais de hierarquia da Lei;

Considerando que o mesmo Decreto nº 529/2018 violou o
direito de ampla defesa dos servidores, suspendendo
pagamentos sem antes haver o devido processo administrativo;

Considerando que o Prefeito Municipal de Lagoa Nova /RN,
excedeu ao poder regulamentar que lhe foi conferido pela
Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município;

Considerando que o artigo 14, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal, atribui competência privativa a Câmara Municipal de
Lagoa Nova/RN para suspender atos normativos do executivo
municipal que exorbitem do poder regulamentar:

Faz saber que o Plenário aprovou na 3ª sessão ordinária do dia
01/03/2018 e a Presidência Promulga o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - Ficam sustados na sua totalidade os efeitos do Decreto
nº 529/2018, editado pelo Poder Executivo Municipal de Lagoa
Nova/RN em 29.01.2018 e publicado no Diário Oficial dos
Municípios de 30.01.2018, que “Estabelece medidas
administrativas para regularização de Folha de Pagamento dos
Servidores Públicos Municipais da educação de Lagoa
Nova/RN, vinculados ao FUNDEB, e dá outras providências”.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Lagoa Nova, 02 de Março de 2018.

Antonio Domingos Soares

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 63825DE0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO D 020001/2018

CONTRATO Nº...........: 20180003

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D
020001/2018

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
NOVA

CONTRATADA(O).....: MINIMERCADO BOM PRECO EIRELI -
ME

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DE FORMA GRADUAL E PARCELADA E DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

VALOR TOTAL................: R$ 723,78 (setecentos e vinte e três
reais e setenta e oito centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 723,78

VIGÊNCIA...................: 20 de Fevereiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 20 de Fevereiro de 2018

ANTONIO DOMINGOS SOARES
Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 5C9D19A2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO D 020001/2018

CONTRATO Nº...........: 20180004

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D
020001/2018

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
NOVA

CONTRATADA(O).....: J VANDERLEY DA COSTA - ME

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DE FORMA GRADUAL E PARCELADA E DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

VALOR TOTAL................: R$ 1.276,83 (um mil, duzentos e
setenta e seis reais e oitenta e três centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 1.276,83

VIGÊNCIA...................: 20 de Fevereiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 20 de Fevereiro de 2018

ANTONIO DOMINGOS SOARES
Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 4DE9CA37

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO D 020001/2018

CONTRATO Nº...........: 20180005

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D
020001/2018

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
NOVA

CONTRATADA.....: M W P DE MACEDO - ME

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DE FORMA GRADUAL E PARCELADA E DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

VALOR TOTAL................: R$ 1.156,06 (um mil, cento e
cinquenta e seis reais e seis centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 1.156,06

VIGÊNCIA...................: 20 de Fevereiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 20 de Fevereiro de 2018

ANTONIO DOMINGOS SOARES
Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 466F44DA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU-RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas.

O processo em apreciação refere-se a aquisição de moveis
para atender as necessidades dos gabinetes dos vereadores
desta Câmara Municipal.

, conforme descrição contida no memorando inicial em anexo,
para atender as necessidades desta Câmara Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

..........

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior (art. 23) e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”:

..........

Que de acordo com a legislação em vigor e esta Câmara
Municipal, julgar necessários, no momento, da contratação em
tela.

A contratação direta, com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando a melhoria do
serviço impresso por esta casa.

Assim sendo, atendendo o disposto no art. 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da
mesma lei, apresentamos a presente justificativa para
ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
de Macau/RN, e posterior publicação no Diário Oficial.

CONTRATADO E VALOR:

MOVETTI EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA
– CNPJ: 09.077.124/0001-40.
Valor Global: R$ 6.500,00 (sete mil e quinhentos
reais)

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 1001 – Infraestrutura Administrativa

Elemento de despesa: 44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e
Material Permanente.

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2018, conforme informação
anteriormente escrita.

MACAU-RN, 02 de março de 2018.

JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 43CDD630
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Rio Grande do Norte, 05 de Março de 2018

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU-RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas.

O processo em apreciação refere-se á Contratação de empresa
especializada com serviços de xerox, encadernação e
digitalização de documentos, para atender as demandas desta
casa legislativa,.

conforme descrição contida no memorando inicial em anexo,
para atender as necessidades desta Câmara Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

..........

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior (art. 23) e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”:

..........

Que de acordo com a legislação em vigor e esta Câmara
Municipal, julgar necessários, no momento, da contratação em
tela.

A contratação direta, com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando á melhoria do
serviço impresso por esta casa.

Assim sendo, atendendo o disposto no art. 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da
mesma lei, apresentamos a presente justificativa para
ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
de Macau/RN, e posterior publicação no Diário Oficial

CONTRATADO E VALOR:

COPIADORA ARTE D IGITAL  –  CNPJ :
20.509.900/0001-76
Valor Global: R$ 5.330,00 (Cinco mil, trezentos e
trinta reais);

Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001–Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal de Macau

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2018, conforme informação
anteriormente escrita.

Macau-RN, 02 de março de 2018.

JAIRTON DE ARAUJO MEDERIOS

PRESIDENTE

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 4768203E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

O Município de Pedro Velho/RN, através de sua pregoeira
oficial, torna público o Ato de Adjudicação e Homologação da
licitação acima epigrafada – objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE OFÍCIAL DA
CÂMARA MUNICÍPAL DE PEDROVELHO/RN. A Empresa: S &
K  S O L U Ç Õ E S  D I G I T A I S  L T D A  -  E P P -  C N P J :
27.139.828/0001-81, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ;
totalizando o valor de R$ 10.392,00 (dez mil, trezentos e
noventa e dois reais);

Pedro Velho/RN, em 01 de março de 2018.

Douglas Haryson Barbosa de Farias

Presidente da Câmara

Publicado por:

CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA
Código Identificador: 67705D1D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 010/2018 - CMRG

“Exonerar o Senhor Aluízio Fernandes da Silva, do cargo de
provimento em comissão de CONTROLADOR do Poder
Legislativo Municipal de Rafael Godeiro - RN”.

O Presidente da Câmara Municipal de Rafael Godeiro, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 32 combinado com o Art. 225 do Regimento
Interno e com a Resolução 001/2017 desta Casa Legislativa.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor ALUIZIO FERNANDES DA SILVA,
CRC/RN: 4.704, CPF: 297.551.664-91, do cargo de provimento
em comissão de CONTROLADOR do Poder Legislativo
Municipal de Rafael Godeiro - RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
e produz efeitos retroativo de 01 de março de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Rafael Godeiro-RN, em 01 de março de 2018.

Dayner Leite Dantas

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MANOEL FIRMINO DA SILVA FILHO

Código Identificador: 431B75F7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DE FOGO

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2018

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO EQUIPADO COM
CÂMERAS DE SEGURANÇA EM HD, PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, APÓS ACATO DO
PARECER JURÍDICO DESTA ENTIDADE, E PARECER DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM FAVOR DA EMPRESA
ASSUÉRIO EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS, INSCRITA
NO CNPJ Nº 24.542.255/0001-44, DESTINADO À
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SEGURANÇA E MONITORAMENTO EQUIPADO COM
CÂMERAS DE SEGURANÇA EM HD, PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, COM FUNDAMENTO NO
ART. 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, QUE
DEFINE QUE É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO PARA OUTROS
SERVIÇOS E COMPRAS DE VALOR ATÉ 10% (DEZ POR
CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA "A", DO INCISO II
DO ARTIGO ANTERIOR E PARA ALIENAÇÕES, NOS CASOS
PREVISTOS NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A
PARCELAS DE UM MESMO SERVIÇO, COMPRA OU
ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER
REALIZADA DE UMA SÓ VEZ, COM VALOR MENSAL DE R$
780,00 (SETECENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZANDO O
VALOR DE 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).

PUBLIQUE-SE,

Rio do Fogo/RN, 01 de março de 2018.

JUNIELSON COSTA GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Rio do Fogo

Publicado por:
RODRIGO NERI DE MELO

Código Identificador: 472A47D4

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2018

Dadas às informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação.

PROCESSO Nº 015/2018

FAVORECIDO: ASSUÉRIO EMPREENDIMENTOS
ELETRÔNICOS- CNPJ Nº 24.542.255/0001-44

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em serviços
de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO
DO SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
EQUIPADO COM CÂMERAS DE SEGURANÇA EM HD, PARA
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN/RN.

VALOR GLOBAL: R$ 7.800,00

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra
fundamentada no Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Rio do Fogo/RN, 01 de março de 2018.

JUNIELSON COSTA GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Rio do Fogo

Publicado por:
RODRIGO NERI DE MELO

Código Identificador: 55F2E7F4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 016/2018-GP

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-RN, no uso de suas
atribuições legais, e do que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora SARA JULIA FERNANDES,
portadora do CPF Nº 107.509.644-80 e RG Nº 003.209.295
SSP/RN, para ocupar o Cargo/Função de Auxiliar de Secretaria
do Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal de Ruy
Barbosa-RN;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se

Cumpra-se.

Ruy Barbosa-RN, 01 de março de 2018.

MARIA CRISLÂNIA FERREIRA DOS SANTOS DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal de Ruy Barbosa-RN

Publicado por:
MARIA CRISLANIA FERREIRA DOS SANTOS DE MEDEIROS

Código Identificador: 5D6F7844

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
PORTARIA Nº 003/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
- RN, no uso de suas atribuições legais, e do que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitações da
Câmara Municipal de Santa Maria – RN, Allan Jonathan Ferreira
Felix – Presidente, Rivaldo Francisco da Silva – 1º Membro,
Jane Cleide da Silva – 2º Membro e Lilian Cristina Lopes
Moreira – Suplente.

Art. 2º - Os Membros substituirão o Presidente na ausência e
impedimentos legais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Santa Maria/RN, 01 de março de 2018.

HÉLIO MACEDO DE OLIVEIRA

Presidente

CPF: 779.228.404-20

Publicado por:
ADRIANO DE AZEVEDO SOARES
Código Identificador: 50AD2EB5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ

SECRETARIA LEGISLATIVA
PORTARIA Nº 05/2108

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
DO TRAIRI, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar, MIRIAM CRISTINE DA COSTA SOUZA, portador (a)
do CPF 100.570.354-07 do cargo em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR, a partir desta data, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bento do
Trairi, em 01 de Março de 2018.

Josival Gonçalves da Costa
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Rio Grande do Norte, 05 de Março de 2018

Presidente

Publicado por:
JOSÉ ELIONALDO FERNANDES DE MEDEIROS

Código Identificador: 59C67470

SECRETARIA LEGISLATIVA
PORTARIA Nº 06/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
DO TRAIRI, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear, ANGELA MARIA DA COSTA, portador (a) do CPF
011.742.704-70 do cargo em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR, a partir desta data, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bento do
Trairi, em 02 de Março de 2018.

Josival Gonçalves da Costa

Presidente

Publicado por:
JOSÉ ELIONALDO FERNANDES DE MEDEIROS

Código Identificador: 5A6DD8A9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA 003

Ref. Processo Lic. N° 007/2018 - DISPENSA Nº 003/2018

INTERESSADO: Secretaria Administrativa.

ASSUNTO: Contratação Direta para aquisição de material de
expediente.

TERMO DE DISPENSA

Analisando, minuciosamente, as peças que1.
compõem o processo administrativo em questão,
observei que foram atendidos aos princípios da
legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público. De acordo.
HOMOLOGO o processo sob referência e, em2.
consequência, ADJUDICADO o objeto respectivo a
empresa SANTO ANTÔNIO LIVRARIA E
PAPELARIA LTDA EPP.
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE3.
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 24, II da Lei n°
8.666/93, a Contratação Direta para aquisição de
material de expediente, a fim de atender, nos termos
da Solicitação Inicial, as necessidades e demandas
da Câmara Municipal de São José do Seridó –
Secretaria Administrativa.
DETERMINO que se dê publicidade na forma4.
regulamentar e, em seguida, encaminhe-se o
processo ao setor competente para as providências
de estilo.

São José do Seridó/ RN, 27 de janeiro de 2018.

Daniel Andson da Costa

Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó/RN

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 6909A584

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018

DISPENSA N° 003/2018 – PROC. LIC. N° 007/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José do Seridó/RN;
CONTRATADA: SANTO ANTÔNIO LIVRARIA E PAPELARIA
LTDA EPP; OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; VIGÊNCIA: 27
de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018; VALOR
GLOBAL: R$ 4.189,15 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA E
NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS); Dotação Orçamentária:
01.01.031.0018.0001.2001 - Manutenção das atividades da
Câmara Municipal; Elemento de despesa: 33.90.30 – Material
de Consumo; Fonte: 01000. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II.

São José do Seridó/ RN, 27 de fevereiro de 2018.

Daniel Andson da Costa

Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó/RN

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 5C60267E

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA 004/2018

Ref. Processo Lic. N° 008/2018 - DISPENSA Nº 004/2018

INTERESSADO: Secretaria Administrativa.

ASSUNTO: Licença de uso de software para o Sistema de
contabilidade pública e portal da transparência.

TERMO DE DISPENSA

Analisando, minuciosamente, as peças que1.
compõem o processo administrativo em questão,
observei que foram atendidos aos princípios da
legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público. De acordo.
HOMOLOGO o processo sob referência e, em2.
consequência, ADJUDICADO o objeto respectivo a
empresa LEMOS E MARQUES LTDA.
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE3.
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 24, II da Lei n°
8.666/93, a Licença de uso de software para o
Sistema de contabilidade pública e portal da
transparência, a fim de atender, nos termos da
Solicitação Inicial, as necessidades e demandas da
Câmara Municipal de São José do Seridó –
Secretaria Administrativa.
DETERMINO que se dê publicidade na forma4.
regulamentar e, em seguida, encaminhe-se o
processo ao setor competente para as providências
de estilo.

São José do Seridó/ RN, 27 de fevereiro de 2018.

Daniel Andson da Costa

Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó/RN

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 6A1924DD

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018

DISPENSA N° 004/2018 – PROC. LIC. N° 008/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José do Seridó/RN;
CONTRATADA LEMOS E MARQUES LTDA; OBJETO:
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA O SISTEMA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA;
VIGÊNCIA: 27 de fevereiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018;
VALOR GLOBAL: R$ 7.810,00 (sete mil oitocentos e dez reais);
Dotação Orçamentária: 01.01.031.0018.0001.2001 -
Manutenção das atividades da Câmara Municipal; Elemento de
despesa: 33.90.39 – Outros serviços terceiros - PJ; Fonte:
01000. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II.

São José do Seridó/ RN, 27 de fevereiro de 2018.

Daniel Andson da Costa

Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó/RN

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 5620BC6B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 02/2018 – CONCESSÃO DE LICENÇA

PRÊMIO

Concede Licença Prêmio a Servidora que especifica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal GERUZA
MARIA LIRA, portadora do RG nº 564.724 – ITEP/RN, inscrita
no CPF sob o nº 316.665.824-68, ocupante do cargo de
Tesoureira desta Câmara, LICENÇA PRÊMIO de 90 (noventa
dias), referente ao quinquênio 1999 a 2003.

Art. 2º. O período da referida licença será de 26 de fevereiro a
26 de maio de 2018, devendo a servidora se apresentar em seu
local de trabalho no dia 27 de maio do corrente ano.

Art. 3º. No período em que a servidora estiver em gozo da
licença, ora concedida, as atribuições inerentes ao cargo de
Tesoureira ficarão sob a responsabilidade da servidora Noêmia
Morgana Aleixo, que acumulará essas atribuições com as do
Cargo Comissionado de Tesoureira.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

São Tomé/RN, 27 de fevereiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 4169BE41

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

CONTRATADA(O).....: A. B. COMPUTAÇÃO IMP. EXP. EIRELI
- LTDA - CNPJ: 02.737.691/0001-36

OBJETO......................: aquisição de microcomputador do tipo
desktop para Câmara Municipal de

Serrinha/RN

VALOR TOTAL................: 3.727,00 (três mil e setecentos e
vinte e sete reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018

UNIDADE ORÇAMENT.: 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL

FUNÇÃO...........: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO.......: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manut. da Atividades da
Câmara Municipal

DESPESA..........: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente

DESPESA..........: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de
Processamento de Dados

VIGÊNCIA...................: 26 de fevereiro de 2018 a 30 de abril de
2018

DATA DO EMPENHO .........: 26 de fevereiro de 2018

Publicado por:
OSIAS DA SILVA PESSOA JÚNIOR

Código Identificador: 683F3CF6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA 03/2018

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da
Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e em
conformidade com o parecer jurídico incluídos nos autos,
exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Processo nº 007/2018

Nome do Credor: BRSERVICES REFRIGERAÇÃO E
INFORMATICA – CNPJ: 18.519.239/0001-38 com sede RUA
ODLION BARBALHO, 29, GOIANINHA/RN. Objeto: Contratação
de empresa para manutenção de ar condicionado.

Classi f icação de Despesa: Código de At iv idade:
01.031.0001.2001 – Manutenção dos serviços da Câmara.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS
PJ. Fonte de Recursos: 100 – Recursos Próprio

Valor: R$ 3.460,00 (três mil quatrocentos e sessenta reais)

Tibau do Sul/RN, 22 de fevereiro de 2018.

Celia Maria Marinho Carneiro da Câmara

Presidente

Publicado por:
JOSENILDA REGIA MARINHO CARNEIRO

Código Identificador: 4581A9B2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2018 – CMVV

O Tesoureiro da Câmara de Vereadores do Município de
Venha-Ver/RN, usando das atribuições legais, dispensa do
procedimento licitatório nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei
n° 8.666/93, referente a Dispensa de Licitação n° 011/2018 –
CMVV, Venha-ver/RN, 02 de março de 2018.

JOÃO EDSON DOS SANTOS

Tesoureiro da Câmara de Vereadores do Município de Venha-
Ver/RN

Ratifico o presente termo de dispensa de licitação de acordo
com o Art. 26, da Lei Federal 8666/93.

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 72316FC6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

011/2018 – CMVV

CONTRATO Nº...........: 20180008

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2018

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

CONTRATADA(O).....: HILTON RUMMENIGGE MORAIS DOS



 16 Ano I | Nº 0329

Rio Grande do Norte, 05 de Março de 2018

SANTOS

OBJETO......................: serviço de condutor (motorista) do carro
da Camara Municipal de Venha Ver, durante o mês de março de
2018

VALOR TOTAL................: R$ 955,00 (novecentos e cinquenta e
cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Gestao do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.99, no valor de R$ 955,00

VIGÊNCIA...................: 02 de Março de 2018 a 31 de Março de
2018

DATA DA ASSINATURA.........: 02 de Março de 2018

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 677A448E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE CONTRATO Nº 001/2017 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06110002/2017

Pelo presente contrato celebram de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto Florestal, 506,
Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
SAMUEL ESTEVAM DA SILVA, CNPJ: 11.906.962/0001-20, com sede na Rua Manoel Vicente, Nº 276, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato representada pela Sra. RAQUEL ESTEVAM
DA SILVA TARGINO, brasileira, casada, Diretora Escolar, portadora da Cédula de Identidade N° 152707/MTRABALHO-RN, inscrita no CPF Nº 588.799.272-72, residente e domiciliada a Rua dos Jucás,
Nº 20, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP
N° 008/2017, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À EVENTUAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, BUFFET, COFFEE
BREAK E COQUETEL EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência, indicados na tabela abaixo:

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD
VALOR
UNT (R$)

VALOR TOTAL
EM 12 MESES
(R$)

01

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES: Fornecimento de Refeições/Almoço ou Janta, a ser servido no sistema self-service ou quentinha
e deverá acompanhar 01 (um) refrigerante em lata ou um copo de suco (frutas da estação) 300 ml. A refeição deverá ter no mínimo os seguintes
itens: Arroz, Feijão, Macarrão, Saladas, Verduras e no mínimo 02 tipos de carne (branca e vermelha). O refrigerante de lata deverá ter no mínimo 02
(duas) opções de sabores e estar refrigerado. Água mineral sem gás de 500 ml; sobremesa 01 (uma) porção (150g). Sugestão: Pudim de leite
condensado, bolo, sorvete, mousse, creme, doces de leite mamão, goiaba, banana, salada de frutas.

Serviços 1.000 R$ 13,50 R$ 13.500,00

02
SERVIÇOS DE BUFFET, PARA 2000 PESSOAS, COFFEE BREAK OU BRUNCH estilo mesa farta. Cardápio: Salgados diversos, frutas sortidas,
bolos, dois tipos de sucos, cuscuz recheado, saladas, iogurte, chás, café, galo quente, e leite. Observação: incluindo auxiliar de cozinha, transporte e
descartáveis.

Serviços 2.000 R$ 6,70 R$ 13.400,00

03
CAFÉ DA MANHÃ COMPLETO: contendo no mínimo: 2 pãezinhos de leite, 2 torradas, 2 salgadinhos, 1 fatia de queijo, 1 fatia de presunto, bolo (2
sabores), 3 frutas, suco (300 ml frutas da estação), café e achocolatado.

Serviços 1.000 R$ 4,40 R$ 4.400,00

04
COQUETEL, contendo no mínimo: Míni salgados fritos, mini salgados de forno (média de 10 salgados por pessoa), míni sanduíches, 2 (dois) tipos de
refrigerantes, 2 (dois) tipos de sucos (polpa de fruta sabores variados), água mineral sem gás de 500 ml.

Serviços 2.000 R$ 6,55 R$ 13.300,00

VALOR TOTAL R$ 44.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2. O valor estimado do contrato será de R$ 44.600,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos reais), correspondente a À EVENTUAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES,
BUFFET, COFFEE BREAK E COQUETEL EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 008/2017, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais
normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

4.2. Será permitida a subcontratação nos termos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e terminará em 12 meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, conforme inciso ll, art. 57 da Lei
8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Caberá à CONTRATANTE:

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Câmara Municipal de Baraúna para a execução dos serviços objeto deste edital;

6.1.3. Refazer os serviços que estiverem em desconformidade;

6.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços;

6.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Caberá à CONTRATADA:

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) frete;

e) indenizações; e

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Baraúna ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante;

6.2.5. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal de Baraúna, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

6.2.6. Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;

6.2.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão;
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6.2.8. O(s) serviço(s) deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.9. Os serviços serão executados a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

7. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando da execução dos serviços ainda que acontecido em dependência da câmara municipal;

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas da execução dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão.

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à câmara municipal, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de Baraúna.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e,

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara Municipal de Baraúna.

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara Municipal de Baraúna, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO

10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente da execução dos serviços) caberá ao servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA

11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
prestador de serviço;

12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL
E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia autenticada.

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto
no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser
contratado.

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;
Multa de:2.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
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Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei;

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo;

15.18.4. Fizer declaração falsa;

15.18.5. Cometer fraude fiscal;

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

15.18.8. Apresentar documentação falsa.

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

16.1. A rescisão do Contrato poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 008/2017, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta apresentada
pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS

18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
contrato e do respectivo processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Baraúna/RN, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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Baraúna/RN, 28 de dezembro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN SAMUEL ESTEVAM DA SILVA

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
CONTRATANTE

RAQUEL ESTEVAM DA SILVA TARGINO
Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHA:

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 4756B073

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06110002/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto
Florestal, 506, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominada GERENCIADORA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e de outro lado a empresa SAMUEL ESTEVAM DA SILVA, CNPJ: 11.906.962/0001-20, com sede na Rua Manoel Vicente, Nº 276, Centro, CEP: 59.695-000,
Baraúna/RN, neste ato representada pela Sra. RAQUEL ESTEVAM DA SILVA TARGINO, brasileira, casada, Diretora Escolar, portadora da Cédula de Identidade n° 152707/MTRABALHO-RN, inscrita
no CPF Nº 588.799.272-72, residente e domiciliada na Rua dos Jucás, Nº 20, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante denominada BENEFICIÁRIO DA ARP REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº 008/2017, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as
Cláusulas e condições seguintes:

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À
EVENTUAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, BUFFET, COFFEE BREAK E COQUETEL EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BARAÚNA/RN, cujas especificações, preço (s), quantitativos e fornecedor foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Câmara Municipal de Baraúna, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP.

Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a:

a) Retirar a respectiva ORDEM DE SERVIÇO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação;

b) Os serviços serão executados a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.

c) Os serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de serviço, obedecendo as especificações que constam no termo de referência;

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE CONTRATO referentes às condições firmadas na presente ARP;

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos serviços executados, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital.

Art. 5° A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o prestador solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os bens.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar
documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 6°. O preço, a quantidade, os serviços e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD
VALOR
UNT (R$)

VALOR TOTAL
EM 12 MESES
(R$)

01

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES: Fornecimento de Refeições/Almoço ou Janta, a ser servido no sistema self-service ou quentinha
e deverá acompanhar 01 (um) refrigerante em lata ou um copo de suco (frutas da estação) 300 ml. A refeição deverá ter no mínimo os seguintes
itens: Arroz, Feijão, Macarrão, Saladas, Verduras e no mínimo 02 tipos de carne (branca e vermelha). O refrigerante de lata deverá ter no mínimo 02
(duas) opções de sabores e estar refrigerado. Água mineral sem gás de 500 ml; sobremesa 01 (uma) porção (150g). Sugestão: Pudim de leite
condensado, bolo, sorvete, mousse, creme, doces de leite mamão, goiaba, banana, salada de frutas.

Serviços 1.000 R$ 13,50 R$ 13.500,00

02
SERVIÇOS DE BUFFET, PARA 2000 PESSOAS, COFFEE BREAK OU BRUNCH estilo mesa farta. Cardápio: Salgados diversos, frutas sortidas,
bolos, dois tipos de sucos, cuscuz recheado, saladas, iogurte, chás, café, galo quente, e leite. Observação: incluindo auxiliar de cozinha, transporte e
descartáveis.

Serviços 2.000 R$ 6,70 R$ 13.400,00

03
CAFÉ DA MANHÃ COMPLETO: contendo no mínimo: 2 pãezinhos de leite, 2 torradas, 2 salgadinhos, 1 fatia de queijo, 1 fatia de presunto, bolo (2
sabores), 3 frutas, suco (300 ml frutas da estação), café e achocolatado.

Serviços 1.000 R$ 4,40 R$ 4.400,00

04
COQUETEL, contendo no mínimo: Míni salgados fritos, mini salgados de forno (média de 10 salgados por pessoa), míni sanduíches, 2 (dois) tipos de
refrigerantes, 2 (dois) tipos de sucos (polpa de fruta sabores variados), água mineral sem gás de 500 ml.

Serviços 2.000 R$ 6,55 R$ 13.300,00

VALOR TOTAL DESTA ARP R$ 44.600,00

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e
atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada:

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do produto, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio
eletrônico ao Setor de Compras da Câmara Municipal de Baraúna, responsável pela manutenção da guarda dos mesmos em arquivo específico;

b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E
INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, essenciais a liquidação, com vigência no ato da
emissão da nota fiscal;

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.



 20 Ano I | Nº 0329

Rio Grande do Norte, 05 de Março de 2018

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, em imprensa oficial.

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn).

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 11. A execução do(s) serviço(s) constante desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições::

a) Deverão ser executados de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de serviço, nos quantitativos desejados;

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

12.01 – O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação.

12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta.

12.03 – Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo
recebimento.

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Câmara deverá recebê-lo:

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que:

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta;

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento;

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização.

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda:

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de
correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de cancelamento da nota fiscal.

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Câmara poderá:

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela
Administração.

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos
ensejarem:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;
Multa de:2.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 13..2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei.

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP:
aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente;

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na
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alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”.

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação
da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste
Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a multa.

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manter as condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que
couber.

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Baraúna/RN, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular
fornecedor.

Baraúna/RN, 28 de dezembro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN SAMUEL ESTEVAM DA SILVA

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP

RAQUEL ESTEVAM DA SILVA TARGINO
Representante Legal
BENEFICIÁRIO DA ARP

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 3CD206DC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 066/2018.

Abre Crédito Suplementar a Lei Orçamentária Anual Nº 1.119/2016, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ-RN, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orçamentária Municipal Nº 1.119/2016, de 26 de
dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Suplementar no Valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinado ao reforço da dotação abaixo discriminada:

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao Crédito Suplementar, a redução parcial ou total de dotações orçamentárias de acordo com o Art. 43 § 1º inciso III, de acordo com a Lei Federal nº
4.320, de 17.03.1964.

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 319011 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São José de Mipibú(RN), em 02 de janeiro de 2018

VERÔNICA SENRA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
VERONICA SENRA DA SILVA

Código Identificador: 549F74AC
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA
Código Identificador: 720B376D
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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